
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

Obra: Urbanização de Área Pública - Readequação
Convênio: Dadetur 2022 – Demanda Sem Papel 041629 – Proc. ST-PRC-2022-00182-DM
Localização: Avenida Atlântica e Avenida Moacyr Ramos Barbosa
Cidade: Ilha Solteira – SP

 “A  obra  obedecerá  à  boa  técnica,  atendendo  às  recomendações  da  ABNT  e  das
Concessionárias locais”.

I -   Os serviços abaixo descritos serão medidos conforme descrito no Boletim de Serviços  
CDHU-200.

 PARTE A – SERVIÇOS COMPOSTOS GERAIS  

1.0 – SERVIÇOS PRELIMINARES

Item 1.1 - 02.08.020 - Placa de identificação para obra
1) Será medido por área de placa executada (m²).
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária para
instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do Governo do
Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço
galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado
de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e
título da obra, conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado
de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana
ou  Cedrinho),  ou  Qualea  spp  (conhecida  como  Cambará),  de  3  x  3.  Não  remunera  as  placas  dos
fornecedores.

Item  1.2  –  03.01.240  –  Demolição  mecanizada  de  pavimento  ou  piso  em  concreto,  inclusive
fragmentação, carregamento, transporte até 1 quilômetro e descarregamento
1) Será medido por área real de pavimento ou piso demolido, medida no projeto, ou conforme levantamento
cadastral, ou aferida antes da demolição(m²).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a
execução  dos  serviços  de:  desmonte,  demolição  e  fragmentação  de  pavimento  ou  piso  em  concreto,
inclusive sub-bases, ou lastros, com rompedor pneumático (martelete); a carga mecanizada; o transporte
com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do entulho
em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

Item  1.3  –  03.01.260  -  Demolição  mecanizada  de  sarjeta  ou  sarjetão,  inclusive  fragmentação,
carregamento, transporte até 1 quilômetro e descarregamento
1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a
execução dos serviços de:  desmonte,  demolição e  fragmentação de sarjetas ou sarjetões em concreto
simples,  inclusive  sub-base,  ou  lastro,  com rompedor  pneumático  (martelete);  a  carga  mecanizada;  o
transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e acomodação manual do
entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

Item  1.4  –  04.40.010  -  Retirada  manual  de  guia  pré-moldada,  inclusive  limpeza,  carregamento,
transporte até 1 quilômetro e descarregamento



1)  Será  medido  por  comprimento  real  de  guia  pré-moldada  retirada,  medido  no  projeto,  ou  conforme
levantamento cadastral, ou aferido antes da retirada (m).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e o ferramental apropriado para a execução
dos serviços: desmonte manual de guia pré-moldada, inclusive o apoio em concreto; a carga manual; o
transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e separação do material, a
limpeza e a acomodação manual das peças em lotes, para o reaproveitamento ou remoção. A execução dos
serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de
5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e nas Normas
Técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

Item 1.5 – 02.90.040 - Limpeza mecanizada do terreno, inclusive troncos até 15 cm de diâmetro, com
caminhão à disposição dentro e fora da obra, com transporte no raio de até 1 km
1) Será medido pela área real de terreno, onde ocorrer a limpeza mecanizada de vegetação (m²).
2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, equipamentos, a mão de obra necessária e
ferramentas  auxiliares  para  a  execução  dos  serviços  executados  mecanicamente  e  manualmente  com
auxílio  de  ferramental  apropriado  para  a  roçada,  derrubada  de  árvores  e  arbustos,  destocamento,
fragmentação  de  galhos  e  troncos,  empilhamento e  transporte,  abrangendo:  a  remoção  de  vegetação,
árvores e arbustos, com diâmetro do tronco até 15 cm, medidos na altura de 1 m do solo, capim, etc.;
arrancamento e remoção de tocos, raízes e troncos; raspagem mecanizada da camada de solo vegetal na
espessura  até  15  cm;  carga  mecanizada;  e  o  transporte,  dentro  e  fora  da  obra,  no  raio  de  até  um
quilômetro.

Item 1.6 – 05.08.060 – Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 3° km até o 5° km
1) Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de transporte considerada
desde o local de carregamento até o local de despejo, menos 1 quilômetro (m³).
2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a mão de obra
necessária para a execução do serviço de transporte do material de entulho, para distâncias superiores a 3
quilômetros até 5 quilômetros. Remunera também o retorno do veículo descarregado. Todo entulho gerado
deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas
alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

Item 1.7 – 07.01.020 - Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, em campo aberto
1) Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessária para a
execução de corte, em campo aberto, para solos de primeira categoria, englobando os serviços: escavação
e  carga  mecanizadas;  transporte  interno  a  obra,  num  raio  de  um  quilômetro;  descarregamento  para
distâncias inferiores a um quilômetro; locação dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos
manuais. Não remunera a limpeza e raspagem do terreno, incluindo a retirada de raízes e troncos.

Item  1.8  –  05.10.021  –  Transporte  de  solo  de  1ª  e  2ª  categoria  por  caminhão  para  distâncias
superiores ao 2° km até o 3° km
1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada desde o
local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de descarregamento,
menos 1 quilômetro (m³).
2)  O  item  remunera  o  tempo  do  veículo  à  disposição,  para  o  carregamento,  descarregamento  e
manutenção;  os  serviços  de:  transporte,  descarregamento,  e  o  retorno  do  veículo  descarregado,  para
distâncias superiores a 2 quilômetros até 3 quilômetros. O serviço de transporte de solos até unidade de
destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº
307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão
inclusos  todos  os  impostos  legais  e  despesas  necessárias  junto  aos  órgãos  regulamentadores  das
atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas:
NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

Item 1.9 – 07.12.020 - Compactação de aterro mecanizado mínimo de 95% PN, sem fornecimento de
solo em campo aberto
1) Será medido pelo volume de aterro executado, considerado na caixa (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessários para
a execução e compactação de aterros em campo aberto, englobando os serviços: espalhamento de solo



fornecido, previamente selecionado; homogeneização do solo; compactação igual ou maior que 95%, em
relação ao ensaio do proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às
características e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à
espessura  e  homogeneidade  das  camadas;  locação  dos  platôs  e  taludes;  nivelamento,  acertos  e
acabamentos  manuais  e  ensaios  geotécnicos.  Toda  a  execução  dos  serviços  bem  como  os  ensaios
tecnológicos  deverão  obedecer  às  especificações  e  quantidades mínimas exigidas  pelas  normas: NBR
5681, NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não remunera o fornecimento de solo.

Item 1.10 – 07.12.040 - Aterro mecanizado por compensação, solo de 1ª categoria em campo aberto,
sem compactação do aterro
1) Será medido pelo volume de aterro executado, considerado na caixa (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para a execução de corte
e aterro mecanizados para solos de primeira categoria, em campo aberto, englobando os serviços: corte;
carregamento e transporte até o raio de um quilômetro, dentro da obra; o lançamento do solo para aterro;
acertos  e  acabamentos  manuais  no  corte.  Não  remunera  os  serviços  de  compactação  com  controle
tecnológico de solo.

Item 1.11 – 02.02.150 - Locação de container tipo depósito - área mínima de 13,80 m²
1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na obra (um. x
mês).
2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem e a
remoção completa de container módulo para depósito, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m².

Item 1.12 – 02.02.140 - Locação de container tipo sanitário com 2 vasos sanitários, 2 lavatórios, 2
mictórios e 4 pontos para chuveiro - área mínima de 13,80 m²
1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na obra (un x
mês).
2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem e a
remoção completa de container módulo para sanitário, com 2 vasos sanitários, 2 lavatórios individuais ou 1
coletivo tipo calha, 2 mictórios individuais ou 1 coletivo tipo calha, 4 pontos para chuveiro, piso impermeável
e antiderrapante, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m².

2.0 – MUROS DE DIVISAS/CANTEIROS

Item 2.1 – 02.10.050 - Locação para muros, cercas e alambrados
1) Será medido por comprimento de muros, cercas ou alambrados locados (m).
2)  O  item remunera  o  fornecimento  de  veículo  para  locomoção,  materiais,  mão-de-obra  qualificada  e
equipamentos necessários para execução de serviços de locação de muros, cercas ou alambrados.

Item 2.2 – 06.01.020 - Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto
1) Será medido pelo volume real escavado (m³).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo,  de
primeira ou segunda categoria, em campo aberto.

Item 2.3 – 06.11.040 - Reaterro manual apiloado sem controle de compactação
1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executadas (m³).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de reaterro
manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação.

Item 2.5 – 10.01.040 - Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e
colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e
materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas
de traspasse para emendas.

Item 2.6 – 10.01.060 - Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa



1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, transporte e
colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e
materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas
de traspasse para emendas.

Item 2.7 – 11.01.130 - Concreto usinado, fck = 25 MPa
1)  Será  medido  pelo  volume calculado  no  projeto  de  formas,  sendo  que  o  volume da interseção  dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à compressão de
25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2.

Item 2.8 – 11.05.040 - Argamassa graute
1) Será medido por volume de argamassa (m³):
a) Para a execução de enchimentos ou elementos em argamassa graute deverá ser considerado o volume
real utilizado;
b) Na execução de alvenaria autoportante deverá ser considerado o volume utilizado para o enchimento dos
vazios ou furos dos blocos, que contenham armação, com função de cinta ou pilar, conforme tabela abaixo:
CINTAS BLOCO DE CONCRETO BLOCO CERÂMICO SEÇÃO 09 x 19 cm 0,006110 m³ / m 0,00850 m³ / m
SEÇÃO 14 x 19 cm 0,011666 m³ / m 0,00850 m³ / m SEÇÃO 19 x 19 cm 0,017064 m³ / m 0,01275 m³ / m
SEÇÃO 19 x 39 cm 0,035055 m³ / m 0,02550 m³ / m SEÇÃO 14 x 39 cm 0,01700 m³ / m PILARES BLOCO
DE CONCRETO BLOCO CERÂMICO ESPESSURA 14 cm 0,011859 m³ / furo / m 0,00693 m³ / furo / m
ESPESSURA 19 cm 0,019790 m³ / furo / m 0,01050 m³ / furo / m.
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, cal hidratada, pedrisco e a mão-de-obra necessária
para o preparo da argamassa graute.

Item 2.9 – 11.16.040 - Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação
1)  Será  medido  pelo  volume calculado  no  projeto  de  formas;  sendo  que  o  volume da interseção  dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à
obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação.

Item 2.10 – 11.18.040 - Lastro de pedra britada
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³):
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala;
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite.
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária para
o apiloamento do terreno e execução do lastro.

Item 2.11 – 12.05.010 - Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de
estaca escavada
1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para estaca escavada (tx).
2)  O  item  remunera  a  mobilização  e  desmobilização,  entre  a  empresa  fornecedora  e  a  obra,  de
equipamentos necessários a execução dos serviços de estaca escavada.

Item 2.12 – 12.05.020 - Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 25 cm até 20 t
1) Será medido por comprimento, determinado pela profundidade entre a cota inferior da estaca até um
diâmetro acima da cota de arrasamento (m).
2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos necessários
para a execução da estaca escavada mecanicamente, com diâmetro de perfuração de 25 cm para cargas
até 20 toneladas, compreendendo os serviços: escavação mecânica por meio de trado espiral ou perfuratriz
rotativa até a cota final prevista em projeto; apiloamento do fundo da perfuração com soquete de concreto;
lançamento de concreto até a cota de arrasamento acrescida do valor de um diâmetro (25 cm); vibração por
meio de vibrador de imersão nos 2 metros superiores;  execução e colocação de armadura de ligação,
constituída por quatro barras com 10 mm de diâmetro e 2 m de comprimento, ficando 0,50 m acima da cota
de arrasamento, em aço CA-50, estribos em aço CA-60. Remunera também o fornecimento dos materiais
como: concreto com fck igual ou superior a 20 MPa; aço CA-50 e CA-60 para a execução da armadura de
ligação,  inclusive  materiais  acessórios  como arame e  a  mão de  obra  adicional  para  o  transporte  dos



materiais, corte do excesso de concreto e o preparo da cabeça da estaca. Não remunera a remoção do
material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora e a armação com função estrutural.

Item 2.13 – 14.04.210 - Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 14 cm
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²).
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de alvenaria de
vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco cerâmico vazado para vedação de 14 x 19 x 39 cm;
assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-1.

Item 2.14 – 14.11.221 - Alvenaria de bloco de concreto estrutural 14 x 19 x 39 cm - classe B
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²).
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de alvenaria
estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 14 x 19 x 39 cm e
resistência mínima a compressão de 4 MPa, classe B; assentada com argamassa mista de cimento, cal
hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136.

Item 2.15 – 17.02.020 - Chapisco
1) Será medido pela área revestida com chapisco,  não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas
desenvolvidas (m²).
2) O item remunera o fornecimento de cimento,  areia e a mão-de-obra necessária para a execução do
chapisco.

Item 2.16 - 17.02.120 - Emboço comum
1) Será medido pela  área revestida  com emboço,  não se descontando vãos de até  2,00 m² e  não se
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas
desenvolvidas (m²).
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a
execução do emboço comum sarrafeado.

Item 2.17 – 17.02.220 - Reboco
1)  Será  medido  pela  área  revestida  com reboco,  não se  descontando  vãos de  até  2,00  m²  e  não se
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas
desenvolvidas (m²).
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a execução do
reboco.

Item 2.18 – 32.16.010 - Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos,
sobre massa
1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²).
2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com
solventes orgânicos, compreendendo:
- Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as características técnicas:
Densidade  >  0,90  g/cm³,  conforme  NBR  5829,  secagem  ao  toque  <  2h40min,  conforme  NBR  9558;
referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever Global, Viabit da Viapol, LW 55
da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart,  Protex da Wolf.  Hacker, Igol  A da Sika ou equivalente, desde que
atenda  às  exigências  mínimas  da  NBR 9686 e  às  características técnicas  acima descritas.  Remunera
também limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos
serviços.

Item 2.19 – 33.10.030 - Tinta acrílico antimofo em massa, inclusive preparo
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00m² e não
se considerando  espaletas,  filetes  ou  molduras.  Os vãos  acima de 2,00  m²  deverão ser  deduzidos  na
totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base de resina
acrílica, aditivada com Bacterkill  (agente fungicida), solúvel em água, acabamento semibrilho,  específica
para  prevenção  da  proliferação  de  fungos  e  mofo,  com resistência  à  umidade em ambientes  frios  ou
quentes, tais como saunas,  lavanderias,  câmaras frias e locais com vapores ou condensação de água;



referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também
materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície,
lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da
tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e as
normas NBR 11702 e NBR 15079.

Item 2.22 – 24.03.040 - Guarda-corpo tubular com tela em aço galvanizado, diâmetro de 1 1/2´
1) Será medido pelo comprimento de guarda-corpo instalado (m).
2) O item remunera o fornecimento de guarda-corpo, constituído por montantes verticais, com espaçamento
médio de 1,20 m, tubo de aço galvanizado com diâmetro de 1 1/2; fechamento com tela artística ondulada
galvanizada, malha de 1 1/2, fio nº12 (2,769 mm); base em chapa de aço galvanizado, com espessura de
1/8, soldada a base do tubo, para fixação no piso, por meio de engastamento ou por chumbador químico, e
a mão de obra para instalação do guarda-corpo, conforme determina a NBR 9050, NBR 9077 e NBR 14718.
O item remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: aplicação em uma
demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e /  ou corte dos componentes metálicos, conforme
recomendações do fabricante;  referência comercial  Glaco Zink fabricação Glasurit,  ou C.R.Z. fabricação
Quimatic ou equivalente.

ITEM 3.0 – BASE PARA LANCHONETES (bloco + estaca)

Item 3.1. – 02.10.020 - Locação de obra de edificação
1) Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação e acrescentando-se 0,50 m, a
partir do eixo, para o lado externo (m²).
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra
necessária para execução de locação de obra compreendendo locação de estacas, eixos
principais, paredes, etc; com pontaletes de 3 x 3 e tábuas de 1 x 12; ambos em madeira Erisma uncinatum
(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará).

Item 3.2 – 06.01.020 - Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto
1) Será medido pelo volume real escavado (m³).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo,  de
primeira ou segunda categoria, em campo aberto.

Item 3.3 – 06.11.040 - Reaterro manual apiloado sem controle de compactação
1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executadas (m³).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de reaterro
manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação.

Item 3.5 – 10.01.060 - Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, transporte e
colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e
materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas
de traspasse para emendas.

Item 3.6 – 11.01.130 - Concreto usinado, fck = 25 MPa
1)  Será  medido  pelo  volume calculado  no  projeto  de  formas,  sendo  que  o  volume da interseção  dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

Item 3.7 – 11.16.040 - Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação
1)  Será  medido  pelo  volume calculado  no  projeto  de  formas;  sendo  que  o  volume da interseção  dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à
obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação.

Item 3.8 – 11.18.040 - Lastro de pedra britada
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³):



a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala;
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite.
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária para
o apiloamento do terreno e execução do lastro.

Item 3.9 – 12.05.010 -  Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de
estaca escavada
1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para estaca escavada (tx).
2)  O  item  remunera  a  mobilização  e  desmobilização,  entre  a  empresa  fornecedora  e  a  obra,  de
equipamentos necessários a execução dos serviços de estaca escavada.

Item 3.10 – 12.05.020 - Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 25 cm até 20 t
1) Será medido por comprimento, determinado pela profundidade entre a cota inferior da estaca até um
diâmetro acima da cota de arrasamento (m).
2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos necessários
para a execução da estaca escavada mecanicamente, com diâmetro de perfuração de 25 cm para cargas
até 20 toneladas, compreendendo os serviços: escavação mecânica por meio de trado espiral ou perfuratriz
rotativa até a cota final prevista em projeto; apiloamento do fundo da perfuração com soquete de concreto;
lançamento de concreto até a cota de arrasamento acrescida do valor de um diâmetro (25 cm); vibração por
meio de vibrador de imersão nos 2 metros superiores;  execução e colocação de armadura de ligação,
constituída por quatro barras com 10 mm de diâmetro e 2 m de comprimento, ficando 0,50 m acima da cota
de arrasamento, em aço CA-50, estribos em aço CA-60. Remunera também o fornecimento dos materiais
como: concreto com fck igual ou superior a 20 MPa; aço CA-50 e CA-60 para a execução da armadura de
ligação,  inclusive  materiais  acessórios  como arame e  a  mão de  obra  adicional  para  o  transporte  dos
materiais, corte do excesso de concreto e o preparo da cabeça da estaca. Não remunera a remoção do
material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora e a armação com função estrutural.

ITEM 4.0 – INFRAESTRUTURA SANITÁRIA

Item 4.1 – 06.01.020 - Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto
1) Será medido pelo volume real escavado (m³).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo,  de
primeira ou segunda categoria, em campo aberto.

Item 4.2 – 06.11.040 - Reaterro manual apiloado sem controle de compactação
1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executadas (m³).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de reaterro
manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação.

Item 4.4 – 11.01.130 - Concreto usinado, fck = 25 MPa
1)  Será  medido  pelo  volume calculado  no  projeto  de  formas,  sendo  que  o  volume da interseção  dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

Item 4.5 – 11.16.040 - Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação
1)  Será  medido  pelo  volume calculado  no  projeto  de  formas;  sendo  que  o  volume da interseção  dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à
obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação.

Item 4.6 – 11.18.040 - Lastro de pedra britada
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³):
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala;
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite.
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro.

Item 4.7 – 14.02.040 - Alvenaria de elevação de 1 tijolo maciço comum



1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²).
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de alvenaria de
elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19cm; assentada com argamassa
mista de cimento, cal hidratada e areia.

Item 4.8 – 17.01.020 - Argamassa de regularização e/ou proteção
1) Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas em projeto (m³).
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão de obra necessária para o
preparo, lançamento e regularização da argamassa.

Item 4.9 – 46.03.038 - Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série
reforçada ´R´, DN= 50 mm, inclusive conexões
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m).
a) Nas redes de captação dos sistemas de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e sub-coletores,
considerar o comprimento total da tubulação executada.
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido, P x B
com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada R, DN= 50 mm, inclusive conexões. Nos tubos
deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também:
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha-condutor para águas pluviais,
materiais acessórios e eventuais perdas de corte;
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas
com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para
tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160.

Item 4.10 – 46.03.050 - Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série
reforçada ´R´, DN= 100 mm, inclusive conexões
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m).
a) Nas redes de captação dos sistemas de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e subcoletores,
considerar o comprimento total da tubulação executada.
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido, P x B
com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada R, DN= 100 mm, inclusive conexões. Nos tubos
deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também:
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha-condutor para águas pluviais,
materiais acessórios e eventuais perdas de corte;
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas
com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para
tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160.

Item 4.11 – 49.03.020 - Caixa de gordura em alvenaria, 600 x 600 x 600 mm
1) Será medido por unidade executada (un).
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e mão de obra necessários para execução de caixa de
gordura constituída por: alvenaria de tijolo de barro cozido; revestida com chapisco;  base e tampa em
concreto armado; regularização da base com argamassa de cimento e areia, traço 1:3; tubo de concreto
meia seção; escavação, reaterro e apiloamento do terreno.

ITEM 5.0 - DRENAGEM

Item 5.1 – 06.01.020 - Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto
1) Será medido pelo volume real escavado (m³).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo,  de
primeira ou segunda categoria, em campo aberto.

Item 5.2 – 06.11.040 - Reaterro manual apiloado sem controle de compactação
1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executadas (m³).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de reaterro
manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação.



Item 5.4 – 10.01.040 - Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e
colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e
materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas
de traspasse para emendas.

Item 5.5 – 10.01.060 - Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, transporte e
colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e
materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas
de traspasse para emendas.

Item 5.6 – 11.01.130 - Concreto usinado, fck = 25 MPa
1)  Será  medido  pelo  volume calculado  no  projeto  de  formas,  sendo  que  o  volume da interseção  dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

Item 5.7 – 11.16.040 - Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação
1)  Será  medido  pelo  volume calculado  no  projeto  de  formas;  sendo  que  o  volume da interseção  dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à
obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação.

Item 5.8 – 11.18.040 - Lastro de pedra britada
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³):
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala;
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite.
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro.

Item 5.9 – 14.10.121 - Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 19 x 19 x 39 cm - classe C
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²).
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de alvenaria de
vedação ou estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 19 x 19
x 39 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa, classe C; assentada com argamassa mista de
cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica NBR 6136 e utilização estrutural desde que atenda a NBR
16868/20.

Item 5.10 – 17.01.020 - Argamassa de regularização e/ou proteção
1) Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas em projeto (m³).
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão de obra necessária para o
preparo, lançamento e regularização da argamassa.

Item 5.11 – 46.05.040 - Tubo PVC rígido, tipo Coletor Esgoto, junta elástica, DN= 150 mm, inclusive
conexões
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido, diâmetro nominal de 150 mm, com
ponta e bolsa e anel de borracha, para rede de esgoto sanitário, inclusive conexões e materiais acessórios;
referência comercial Colefort da Amanco, Tigre ou equivalente. Não remunera os serviços de escavação.

Item 5.12 – 46.05.050 - Tubo PVC rígido, tipo Coletor Esgoto, junta elástica, DN= 200 mm, inclusive
conexões
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido, diâmetro nominal de 200 mm, com
ponta e bolsa e anel de borracha, para rede de esgoto sanitário, inclusive conexões e materiais acessórios;
referência comercial Colefort da Amanco, Tigre ou equivalente. Não remunera os serviços de escavação.



Item 5.13 – 46.12.270 - Tubo de concreto (PA-2), DN= 400mm
1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m).
2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-2, seção circular, com juntas
rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro nominal de 400
mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com
hidrófugo,  para o  capeamento  externo  da junta.  Remunera também a mão de obra necessária para a
execução dos serviços: carregamento, assentamento, alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de
juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e
aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com argamassa impermeabilizante,
formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente
da  escavação. Não remunera os  serviços  de  escavação  de valas,  nem de execução de  berço para  o
assentamento. Norma técnica: NBR 8890.

Item 5.14 – 49.06.020 - Grelha em ferro fundido para caixas e canaletas
1) Será medido por área de grelha de ferro instalada (m²).
2) O item remunera o fornecimento de grelha com requadro, em barras chatas de ferro fundido com peso
mínimo de 20 kg / m², acessórios e a mão-de-obra necessária para o grapeamento do requadro e colocação
da grelha, em pisos e áreas com tráfego leve.

Item 5.15 – 49.06.190 - Grelha pré-moldada em concreto, com furos redondos, 79,5 x 24,5 x 8 cm
1) Será medido por unidade de grelha pré-moldada instalada (un).
2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  grelha  pré-moldada  em  concreto,  com  furos  redondos,  nas
dimensões de 79,5  x 24,5 x 8 cm e peso de 28 kg, referência GRE 88R da Neo-Rex,  ou equivalente;
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação da grelha.

Item 5.16 – 49.12.058 - Boca de leão simples tipo PMSP com grelha
1) Será medida por unidade de boca de leão executada (un).
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução da boca de
leão  simples,  padrão  PMSP,  constituída  por:  alvenaria  de  tijolo  de  barro  cozido;  fundo  de  concreto;
revestimento interno com argamassa traço 1:3 de cimento e areia, com adição de hidrófugo a 3 % do peso
do cimento e pintura com tinta betuminosa (emulsão asfáltica); cinta de amarração superior para apoio da
grelha; grelha pesada e articulada em ferro fundido para boca de leão; referência comercial Fuminas, Afer
ou  equivalente,  peso  até  250  kg,  carga  de  ruptura  até  25.000  kg.  Remunera  também os  serviços  de
escavação, apiloamento do fundo, reaterro e disposição das sobras.

ITEM 6.0 - RESERVATÓRIO

Item 6.1 – 02.10.020 - Locação de obra de edificação
1) Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação e acrescentando-se 0,50 m, a
partir do eixo, para o lado externo (m²).
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária para
execução  de  locação  de obra  compreendendo locação de  estacas,  eixos  principais,  paredes,  etc;  com
pontaletes  de  3  x  3  e  tábuas  de  1  x  12;  ambos  em  madeira  Erisma  uncinatum  (conhecido  como
Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará).

Item 6.2 – 06.01.020 - Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto
1) Será medido pelo volume real escavado (m³).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo,  de
primeira ou segunda categoria, em campo aberto.

Item 6.3 – 06.11.040 - Reaterro manual apiloado sem controle de compactação
1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executadas (m³).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de reaterro
manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação.

Item 6.5 – 10.01.040 - Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).



2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e
colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e
materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas
de traspasse para emendas.

Item 6.6 – 10.01.060 - Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, transporte e
colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e
materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas
de traspasse para emendas.

Item 6.7 – 11.01.130 - Concreto usinado, fck = 25 MPa
1)  Será  medido  pelo  volume calculado  no  projeto  de  formas,  sendo  que  o  volume da interseção  dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

Item 6.8 – 11.16.040 - Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação
1)  Será  medido  pelo  volume calculado  no  projeto  de  formas;  sendo  que  o  volume da interseção  dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à
obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação.

Item 6.9 – 11.18.040 - Lastro de pedra britada
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³):
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala;
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite.
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária para
o apiloamento do terreno e execução do lastro.

Item 6.10 – 12.05.010 - Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de
estaca escavada
1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para estaca escavada (tx).
2)  O  item  remunera  a  mobilização  e  desmobilização,  entre  a  empresa  fornecedora  e  a  obra,  de
equipamentos necessários a execução dos serviços de estaca escavada.

Item 6.11 – 12.05.030 - Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 30 cm até 30 t
1) Será medido por comprimento, determinado pela profundidade entre a cota inferior da estaca até um
diâmetro acima da cota de arrasamento (m).
2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos necessários
para a execução da estaca escavada mecanicamente, com diâmetro de perfuração de 30 cm para cargas
até 30 toneladas, compreendendo os serviços: escavação mecânica por meio de trado espiral ou perfuratriz
rotativa até a cota final prevista em projeto; apiloamento do fundo da perfuração com soquete de concreto;
lançamento de concreto até a cota de arrasamento acrescida do valor de um diâmetro (30 cm); vibração por
meio de vibrador de imersão nos 2 metros superiores;  execução e colocação de armadura de ligação,
constituída por quatro barras com 10 mm de diâmetro e 2 m de comprimento, ficando 0,50 m acima da cota
de arrasamento, em aço CA-50, estribos em aço CA-60. Remunera também o fornecimento dos materiais
como: concreto com fck igual ou superior a 20 MPa; aço CA-50 e CA-60 para a execução da armadura de
ligação,  inclusive  materiais  acessórios  como arame e  a  mão de  obra  adicional  para  o  transporte  dos
materiais, corte do excesso de concreto e o preparo da cabeça da estaca. Não remunera a remoção do
material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora fora e a armação com função estrutural.

Item 6.12 – 32.16.010 - Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos,
sobre massa
1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²).
2)  O  item remunera  o  fornecimento  de  impermeabilização  flexível  em pintura  asfáltica  com  solventes
orgânicos, compreendendo:
- Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as características técnicas:
Densidade  >  0,90  g/cm³,  conforme  NBR  5829,  secagem  ao  toque  <  2h40min,  conforme  NBR  9558;



referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever Global, Viabit da Viapol, LW 55
da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart,  Protex da Wolf.  Hacker, Igol  A da Sika ou equivalente, desde que
atenda  às  exigências  mínimas  da  NBR 9686 e  às  características técnicas  acima descritas.  Remunera
também limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos
serviços.

ITEM 7.0 – INFRAESTRUTURA HIDRÁULICA

Item 7.2 – 10.01.060 - Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, transporte e
colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e
materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas
de traspasse para emendas.

Item 7.3 – 11.01.130 - Concreto usinado, fck = 25 MPa
1)  Será  medido  pelo  volume calculado  no  projeto  de  formas,  sendo  que  o  volume da interseção  dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à
compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2.

Item 7.4 – 11.16.060 - Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura
1)  Será  medido  pelo  volume calculado  no  projeto  de  formas;  sendo  que  o  volume da interseção  dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à
obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura.

Item 7.5 – 14.04.210 - Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 14 cm
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²).
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de alvenaria de
vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco cerâmico vazado para vedação de 14 x 19 x 39 cm;
assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-1.

Item 7.6 – 17.02.020 - Chapisco
1) Será medido pela área revestida com chapisco,  não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas
desenvolvidas (m²).
2) O item remunera o fornecimento de cimento,  areia e a mão-de-obra necessária para a execução do
chapisco.

Item 7.7 – 17.02.120 - Emboço comum
1) Será medido pela  área revestida  com emboço,  não se descontando vãos de até  2,00 m² e  não se
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas
desenvolvidas (m²).
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a
execução do emboço comum sarrafeado.

Item 7.8 – 17.02.220 - Reboco
1)  Será  medido  pela  área  revestida  com reboco,  não se  descontando  vãos de  até  2,00  m²  e  não se
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas
desenvolvidas (m²).
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a execução do
reboco.

Item 7.9 – 25.02.060 - Porta/portinhola em alumínio, sob medida
1) Será medido pela área da porta instalada (m²).



2) O item remunera o fornecimento da portinhola e batentes, sob medida, em alumínio anodizado L16;
inclusive ferragem, cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do
caixilho.

Item 7.10 – 33.10.050 - Tinta acrílica em massa, inclusive preparo
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00m² e não
se considerando  espaletas,  filetes  ou  molduras.  Os vãos  acima de 2,00  m²  deverão ser  deduzidos  na
totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, diluente (água
potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, ou fabricação Basf-Suvinil, ou
tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta acrílica fabricação Sherwin Williams, ou
Eucatex acrílico extra standard fabricação Eucatex ou equivalente. Remunera também materiais acessórios
e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do
pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3
demãos, sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702.

Item 7.11 – 45.03.100 - Hidrômetro em bronze, diâmetro de 25 mm (1´)
1) Será medido por unidade de hidrômetro com filtro instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a instalação do conjunto de hidrômetro
com filtro, constituído por medidor de vazão velocimétrico tipo Multijato Magnético, com as características:
diâmetro nominal de 1; conexões por rosca; corpo em bronze; internos em plástico de engenharia; leitura
local  ciclométrica;  destinado  à  medição  de  água  limpa;  instalação  na  posição  horizontal;  temperatura
máxima de trabalho 40ºC; vazão máxima de trabalho (pico de vazão) de 10 m³ / h; pressão máxima de
trabalho de 10 bar, fabricação Ciasey, ou Maxcan, ou equivalente; remunera inclusive materiais, acessórios
e elementos de fixação para instalação completa do hidrômetro.

Item 7.12 – 46.01.020 - Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m)
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar
comprimento total de tubulação executada;
b)  Nas  tubulações  de  entradas,  saídas  e  interligações  de  caixas  d´água  e  reservatórios  e  barriletes,
considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da
tubulação executada.
2)  O item remunera o  fornecimento de materiais e mão de obra,  e instalação de tubos de PVC rígido
marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria.
Nos  tubos  deverão  estar  gravados  marca  do  fabricante,  norma  de  fabricação  e  o  diâmetro  do  tubo;
remunera também:
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em
tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais
acessórios e eventuais perdas de corte;
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas
com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para
tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626.

Item 7.13 – 46.01.030 - Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 32 mm, (1´), inclusive conexões
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria,  considerar
comprimento total de tubulação executada;
b)  Nas  tubulações  de  entradas,  saídas  e  interligações  de  caixas  d´água  e  reservatórios  e  barriletes,
considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da
tubulação executada.
2)  O item remunera o  fornecimento de materiais e mão de obra,  e instalação de tubos de PVC rígido
marrom com juntas soldáveis DN= 32 mm (1), inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos
tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera
também:
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em
tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais
acessórios e eventuais perdas de corte;



b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas
com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para
tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626.

Item 7.14 – 46.01.050 - Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 50 mm, (1 1/2´), inclusive conexões
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m)
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar
comprimento total de tubulação executada;
b)  Nas  tubulações  de  entradas,  saídas  e  interligações  de  caixas  d´água  e  reservatórios  e  barriletes,
considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da
tubulação executada.
2)  O item remunera o  fornecimento de materiais e mão de obra,  e instalação de tubos de PVC rígido
marrom com juntas soldáveis DN= 50 mm (1.1/2), inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria.
Nos  tubos  deverão  estar  gravados  marca  do  fabricante,  norma  de  fabricação  e  o  diâmetro  do  tubo;
remunera também:
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em
tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais
acessórios e eventuais perdas de corte;
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas
com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para
tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626.

Item 7.15 – 46.01.060 - Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 60 mm, (2´), inclusive conexões
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m)
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar
comprimento total de tubulação executada;
b)  Nas  tubulações  de  entradas,  saídas  e  interligações  de  caixas  d´água  e  reservatórios  e  barriletes,
considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da
tubulação executada.
2)  O item remunera o  fornecimento de materiais e mão de obra,  e instalação de tubos de PVC rígido
marrom com juntas soldáveis DN= 60 mm (2), inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos
tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera
também:
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em
tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais
acessórios e eventuais perdas de corte;
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas
com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para
tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626.

Item 7.16 – 47.01.020 – Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 3/4´
1) Será medido por unidade de registro instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, diâmetro nominal de
3/4´´, com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de vedação.

Item 7.17 – 47.01.060 - Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 2´
1) Será medido por unidade de registro instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, diâmetro nominal de
2´´, com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de vedação.

ITEM 8.0 – INFRAESTRUTURA ELÉTRICA/TELEFONE

Item 8.1 – 06.01.020 - Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto
1) Será medido pelo volume real escavado (m³).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo,  de
primeira ou segunda categoria, em campo aberto.



Item 8.2 – 06.11.040 - Reaterro manual apiloado sem controle de compactação
1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executadas (m³).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de reaterro
manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação.

Item 8.3 – 37.24.032 - Supressor de surto monofásico, corrente nominal 20 kA, Imax. de surto 50 até
80 kA
1) Será medido por unidade de supressor de surto instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de supressor de surto para proteção de entrada
elétrica ou painel de distribuição contra surtos e transientes de sobretensão em rede de corrente alternada,
ou contínua, com as características: instalação em paralelo a rede elétrica; varistores múltiplos de óxido
metálico; tensão de trabalho 175 / 275 V, para corrente alternada, ou 230 / 360 V, para corrente contínua,
corrente nominal de surto maior ou igual a 20 kA (onda 8 / 20 µs por fase); corrente máxima de surto de 50
kA até 80 kA (onda 8 / 20 µs por fase), conforme o fabricante; tempo de resposta dos componentes menor
ou igual a 25 nano segundos; temperatura operacional de (-) 40º C até (+) 85º C; referência comercial
Spw275-60 da Weg, VCl-Slim 60KA da Clamper, LK385 80KA da Lukma ou equivalente. Remunera também
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do supressor.

Item 8.4 –  38.13.010  -  Eletroduto corrugado em polietileno de alta  densidade, DN= 30  mm, com
acessórios
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).
2)  O item remunera o  fornecimento de dutos, com diâmetro  nominal de 30 mm, em polietileno de alta
densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, para instalações
de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera também a mão de obra e os
acessórios  necessários  para  instalação  como:  gabarito;  tampões  terminais;  conexões;  cones;  anéis  de
fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações
secas,  massa  de  calefação  e  fita  de  aviso  perigo;  referência  comercial:  Kanalex-KL da  Kanaflex  ou
equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não remunera os serviços de escavação.

Item 8.5 –  38.13.016  -  Eletroduto corrugado em polietileno de alta  densidade, DN= 40  mm, com
acessórios
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).
2)  O item remunera o  fornecimento de dutos, com diâmetro  nominal de 40 mm, em polietileno de alta
densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, para instalações
de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera também a mão de obra e os
acessórios  necessários  para  instalação  como:  gabarito;  tampões  terminais;  conexões;  cones;  anéis  de
fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações
secas,  massa  de  calefação  e  fita  de  aviso  perigo;  referência  comercial:  Kanalex-KL da  Kanaflex  ou
equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não remunera os serviços de escavação.

Item 8.6 –  38.13.020  -  Eletroduto corrugado em polietileno de alta  densidade, DN= 50  mm, com
acessórios
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).
2)  O item remunera o  fornecimento de dutos, com diâmetro  nominal de 50 mm, em polietileno de alta
densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, para instalações
de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera também a mão de obra e os
acessórios  necessários  para  instalação  como:  gabarito;  tampões  terminais;  conexões;  cones;  anéis  de
fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações
secas,  massa  de  calefação  e  fita  de  aviso  perigo;  referência  comercial:  Kanalex-KL da  Kanaflex  ou
equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não remunera os serviços de escavação.

Item 8.7 –  38.13.030  -  Eletroduto corrugado em polietileno de alta  densidade, DN= 75  mm, com
acessórios
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).
2)  O item remunera o  fornecimento de dutos, com diâmetro  nominal de 75 mm, em polietileno de alta
densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, para instalações
de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera também a mão de obra e os
acessórios  necessários  para  instalação  como:  gabarito;  tampões  terminais;  conexões;  cones;  anéis  de



fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações
secas,  massa  de  calefação  e  fita  de  aviso  perigo;  referência  comercial:  Kanalex-KL da  Kanaflex  ou
equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não remunera os serviços de escavação.
 
Item 8.8 – 38.19.030 - Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 25 mm
1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m).
2)  O  item remunera  o  fornecimento  e  instalação  de  eletroduto  em  PVC  corrugado  flexível,  tipo  leve,
diâmetro externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, espessura da parede de 0,3 mm, referência 3/4´´,
cor  amarela,  referência  Tigreflex,  fabricação  da  Tigre,  ou  equivalente,  para  instalações  elétricas  e  de
telefonia,  somente  quando  embutidas  em  paredes  de  alvenaria;  remunera  também o  fornecimento  de
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de
rasgos em paredes e  a  instalação de arame galvanizado para servir  de guia à enfiação, inclusive nas
tubulações secas.

Item 8.9 – 39.02.010 - Cabo de cobre de 1,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).
2)  O item remunera  o  fornecimento  de cabo  de  cobre  eletrolítico  de alta  condutibilidade,  revestimento
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V;
remunera também materiais e a mão-de-obra necessária  para a enfiação e instalação do cabo. Norma
técnica: NBR NM 247-1.

Item 8.10 – 39.02.016 - Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).
2)  O item remunera  o  fornecimento  de cabo  de  cobre  eletrolítico  de alta  condutibilidade,  revestimento
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V;
remunera também materiais e a mão-de-obra necessária  para a enfiação e instalação do cabo. Norma
técnica: NBR NM 247-1

Item 8.11 – 39.02.020 - Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).
2)  O item remunera  o  fornecimento  de cabo  de  cobre  eletrolítico  de alta  condutibilidade,  revestimento
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V;
remunera também materiais e a mão-de-obra necessária  para a enfiação e instalação do cabo. Norma
técnica: NBR NM 247-1.

Item 8.12 – 39.21.020 - Cabo de cobre flexível de 2,5 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).
2)  O item remunera  o  fornecimento  de  cabo  formado  por  fios  de  cobre  eletrolítico  nu,  têmpera  mole,
encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com
termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão de
obra necessária para a enfiação e instalação do cabo.

Item 8.13 – 39.21.030 - Cabo de cobre flexível de 4 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).
2)  O item remunera  o  fornecimento  de  cabo  formado  por  fios  de  cobre  eletrolítico  nu,  têmpera  mole,
encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com
termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão de
obra necessária para a enfiação e instalação do cabo.

Item 8.14 – 39.21.040 - Cabo de cobre flexível de 6 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).
2)  O item remunera  o  fornecimento  de  cabo  formado  por  fios  de  cobre  eletrolítico  nu,  têmpera  mole,
encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com
termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão de
obra necessária para a enfiação e instalação do cabo.

Item 8.15 – 39.21.060 - Cabo de cobre flexível de 16 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).



2)  O item remunera  o  fornecimento  de  cabo  formado  por  fios  de  cobre  eletrolítico  nu,  têmpera  mole,
encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com
termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão de
obra necessária para a enfiação e instalação do cabo.

Item 8.16 – 39.21.070 - Cabo de cobre flexível de 25 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).
2)  O item remunera  o  fornecimento  de  cabo  formado  por  fios  de  cobre  eletrolítico  nu,  têmpera  mole,
encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com
termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão de
obra necessária para a enfiação e instalação do cabo.

Item 8.17 – 41.10.400 - Poste telecônico em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, com espera para
uma luminária, altura de 3,00 m
1) Será medido por unidade de poste instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento de poste telecônico com espera para uma luminária, altura útil de 3,00
m,  em  aço  SAE-1010  /  1020  galvanizado  a  fogo  com  base  e  chumbadores  para  flangear  ou  com
prolongamento para engastar, materiais complementares e acessórios e a mão-de-obra necessária para a
instalação completa do poste,  inclusive a execução da base de concreto para a  fixação; não remunera
suporte pendente.

Item 8.18 – 41.10.430 - Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, altura de 6,00
m
1) Será medido por unidade de poste instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento de poste telecônico reto, com altura útil de 6,00 m, em aço SAE -1010 /
1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para flangear ou com prolongamento para engastar;
referência Yluminart ou equivalente; materiais complementares e acessórios; equipamentos e a mão-de-
obra necessária para a instalação completa do poste, inclusive a execução da base de concreto para a
fixação.

Item 8.19 – 41.10.490 - Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, altura de 6,00
m
1) Será medido por unidade de poste instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento de poste telecônico reto, com altura útil de 6,00 m, em aço SAE -1010 /
1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para flangear ou com prolongamento para engastar;
referência Yluminart ou equivalente; materiais complementares e acessórios; equipamentos e a mão-de-
obra necessária para a instalação completa do poste, inclusive a execução da base de concreto para a
fixação.

Item 8.22 – 40.11.010 - Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220 V, 1200 VA, completo
1) Será medido por unidade de relé instalado (un).
2)  O  item  remunera  o  fornecimento  e  instalação  de  relé  fotoelétrico  para  controlar  lâmpadas,  em
termoplástico auto extinguível  de alta resistência  mecânica,  para 50 /  60 Hz,  110 /  220 V e 1200 VA,
inclusive o suporte de fixação.

Item 8.23 – 42.05.160 - Conector olhal cabo/haste de 5/8´
1) Será medido por unidade de conector instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento de conector para aterramento tipo olhal, reforçado, para cabo /haste de
5/8, em latão forjado natural; referência comercial: PK 0104 Paraklin, PRT-908 Paratec, 662301 Magnet,
DR-097 Raycon, PG-0104 Paragam, TH-58-R Intelli, TTC004-1 Conimel ou equivalente. Remunera também
materiais acessórios e a mão de obra para a instalação do conector.

Item 8.24 – 42.05.210 - Haste de aterramento de 5/8´ x 3 m
1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un).
2) O unitário remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e
revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 microns, de 5/8 x 3 m; referência



comercial: PK 0066 da Paraklin, TEL 5830 da Termotécnica ou equivalente. Remunera também materiais
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste.

Item 8.25 – 68.02.100 - Armação secundária tipo 1C - 2R
1) Será medido por unidade de armação secundária tipo 1C-2R executada (un).
2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  materiais,  equipamentos  e  mão-de-obra  necessários  para  a
execução e instalação completa de armação secundária tipo 1C-2R, padrão CESP, para postes de madeira,
ou de concreto duplo ´´T´´, ou de concreto tubular cônico, para rede de eletrificação primária trifásica.

Item 8.27 – 38.01.160 – Eletroduto de PVC rígido roscável de 3´ - com acessórios
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de polivinil
(PVC) de 3´´, rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em ´´U´´ para instalações elétricas e de
telefonia,  embutidas  em  lajes,  paredes  ou  pisos,  aparentes,  ou  enterradas;  remunera  também  o
fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: abertura e
fechamento de rasgos em paredes, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de
0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a
instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas.

Item 8.28 – 36.03.020 - Caixa de medição polifásica (500 x 600 x 200) mm, padrão concessionárias
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento de caixa de medição polifásica tipo III, dimensões 500 x 600 x200 mm,
completa conforme padrão concessionárias. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a
mão de obra necessária para a instalação da caixa.

Item 8.29 – 36.03.010 - Caixa de medição tipo II (300 x 560 x 200) mm, padrão concessionárias
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento de caixa de medição tipo II, dimensões 300 x 560 x 200 mm, completa
conforme padrão concessionárias. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de
obra necessária para a instalação da caixa.

Item 8.30 – 37.10.010 - Barramento de cobre nu
1) Será medido pelo peso nominal das barras nas bitolas constantes no projeto de elétrica (kg).
2)  O  item  remunera  o  fornecimento  e  instalação  completa  de  barramento  em  lâmina  chata  de  cobre
eletrolítico nu, nas várias bitolas de acordo com a corrente nominal especificada em projeto.

Item 8.31 – 37.13.840 - Mini-disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 32 A
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).
2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  mini-disjuntor  automático,  linha  residencial,  com  proteção
termomagnética, padrão DIN, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 32 A e tensão de 220 /
380 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE ou equivalente; remunera também
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de trava ajustável
em trilho tipo DIN; não remunera o fornecimento do trilho.

Item 8.32 - 37.13.890 - Mini-disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 40 A até 50 A
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).
2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  mini-disjuntor  automático,  linha  residencial,  com  proteção
termomagnética, padrão DIN, tripolar, modelos com correntes variáveis de 40 A até 50 A e tensão de 220 /
380 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE ou equivalente; remunera também
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de trava ajustável
em trilho tipo DIN; não remunera o fornecimento do trilho.

Item 8.33 - 37.13.700 - Disjuntor série universal, em caixa moldada, térmico e magnético fixos, bipolar
480/600 V, corrente de 125 A
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor série universal, em caixa moldada, linha industrial, com
térmico  e  magnético  fixos,  bipolar,  com  corrente  125  A,  tensão  máxima  de  480  VCA ou  600  VCA,
capacidade de ruptura simétrica variável de 10 kA até 25 kA, conforme a tensão de instalação, ou conforme



fabricante; referência comercial Gi 21 da Eletromar / Cutler Hammer ou equivalente. Remunera também
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor.

Item 8.35 – 39.21.110 - Cabo de cobre flexível de 95 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).
2)  O item remunera  o  fornecimento  de  cabo  formado  por  fios  de  cobre  eletrolítico  nu,  têmpera  mole,
encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com
termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão de
obra necessária para a enfiação e instalação do cabo.

Item 8.36 – 38.19.220 - Eletroduto de PVC corrugado flexível reforçado, diâmetro externo de 32 mm
1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo reforçado,
diâmetro externo de 32 mm, diâmetro interno de 25,0 mm, espessura da parede de 0,3 mm, referência 1´´,
cor cinza, referência Tigreflex reforçado, fabricação da Tigre, ou equivalente, para instalações elétricas e de
telefonia,  quando  embutidas  em  lajes,  ou  em  paredes  em geral,  ou  enterradas;  remunera  também o
fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: abertura e
fechamento de rasgos e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas
tubulações secas. Não remunera os serviços de escavação e reaterro quando enterradas.

Item 8.37 – 38.01.040 - Eletroduto de PVC rígido roscável de 3/4´ - com acessórios
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de polivinil
(PVC) de 3/4´´, rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em ´´U´´ para instalações elétricas e
de  telefonia,  embutidas  em  lajes,  paredes  ou  pisos,  aparentes,  ou  enterradas;  remunera  também  o
fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: abertura e
fechamento de rasgos em paredes, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de
0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a
instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas.

 Item 8.38 - 39.04.050 - Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 16 mm²
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).
2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em malha de fios de
cobre eletrolítico nu, têmpera mole isenta de falhas, emendas, oxidações, sujeiras, encordoamento classe 2
na  bitola  especificada;  remunera  também  materiais  e  a  mão-de-obra  necessária  para  a  enfiação  e
instalação do cabo.

Item 8.39 – 39.04.070 Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 35 mm²
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).
2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em malha de fios de
cobre eletrolítico nu, têmpera mole isenta de falhas, emendas, oxidações, sujeiras, encordoamento classe 2
na  bitola  especificada;  remunera  também  materiais  e  a  mão-de-obra  necessária  para  a  enfiação  e
instalação do cabo.

Item 8.40 – 42.05.300 - Tampa para caixa de inspeção cilíndrica, aço galvanizado
1) Será medido por unidade de tampa instalada (un).
2)  O  item  remunera  o  fornecimento  e  instalação  de  tampa de  caixa  para  inspeção  do  terra,  em  aço
galvanizado a fogo, com diâmetro de 300 mm; referência comercial:  PK 0878 da Paraklin, PRT 967 da
Paratec ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra para a instalação da
tampa.

Item 8.41 – 42.05.310 - Caixa de inspeção do terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300 mm - h=
250mm
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento de caixa para inspeção do terra, cilíndrica, em PVC rígido, diâmetro de
300 mm e altura de 250 mm; referência comercial PK-0881 da Paraklin ou equivalente. Remunera também
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da caixa.



Item 8.46 - 40.07.010 - Caixa em PVC de 4´ x 2´
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un).
2)  O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de 4 x 2, em PVC rígido, antichama, na cor
amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para fixação de espelho; referência comercial
Tigreflex da Tigre, 57500/071 da Tramontina ou equivalente.

Item 8.47 - 40.07.040 Caixa em PVC octogonal de 4´ x 4´
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa octogonal de 4 x 4, em PVC rígido, antichama, na
cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para fixação de espelho, nos modelos com
fundo móvel ou com anel deslizante; referência comercial octogonal Tigreflex da Tigre ou equivalente.

Item 8.48 - 38.19.040 - Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 32 mm
1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m).
2)  O  item remunera  o  fornecimento  e  instalação  de  eletroduto  em  PVC  corrugado  flexível,  tipo  leve,
diâmetro externo de 32 mm, diâmetro interno de 25,0 mm, espessura da parede de 0,3 mm, referência 1´´,
cor  amarela,  referência  Tigreflex,  fabricação  da  Tigre,  ou  equivalente,  para  instalações  elétricas  e  de
telefonia,  somente  quando  embutidas  em  paredes  de  alvenaria;  remunera  também o  fornecimento  de
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de
rasgos em paredes e  a  instalação de arame  galvanizado para servir  de guia à  enfiação,  inclusive nas
tubulações secas.

Item 8.49 - 40.04.450 - Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa
1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A -  250V, 2P + T,  com placa, haste,
contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência comercial: 054343 da Pial
Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136.

Item 8.50 - 40.04.460 - Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa
1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 20 A -  250V, 2P + T;  com placa, haste,
contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência comercial: 054344 da Pial
Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136.

Item 8.51 - 40.05.040 - Interruptor com 2 teclas simples e placa
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj).
2)  O  item  remunera  o  fornecimento  e  instalação  de  interruptor  de  embutir  simples,  com  duas  teclas
fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; remunera também o
espelho correspondente.

Item 8.53 - 40.20.120 - Placa de 4´ x 2´
1) Será medido por unidade de placa instalada (un).
2)  O item remunera  o  fornecimento  e  instalação  de  placa,  com ou  sem furo  central  independente  do
formato, em poliestireno de 4 x 2, termoplástico de alto impacto; referência comercial: modelo Silentoque da
Pial, ou equivalente.

 Item 8.54 - 37.13.800 - Mini-disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A até 32 A
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).
2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  mini-disjuntor  automático,  linha  residencial,  com  proteção
termomagnética, padrão DIN, unipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 32 A e tensão de 127 /
220 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE, ou equivalente; remunera também
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de trava ajustável
em trilho tipo DIN; não remunera o fornecimento do trilho.

Item 8.55 - 37.13.840 - Mini-disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 32 A
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).
2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  mini-disjuntor  automático,  linha  residencial,  com  proteção
termomagnética, padrão DIN, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 32 A e tensão de 220 /



380 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE, ou equivalente; remunera também
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de trava ajustável
em trilho tipo DIN; não remunera o fornecimento do trilho.

Item 8.56 - 37.13.890 - Mini-disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 40 A até 50 A
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).
2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  mini-disjuntor  automático,  linha  residencial,  com  proteção
termomagnética, padrão DIN, tripolar, modelos com correntes variáveis de 40 A até 50 A e tensão de 220 /
380 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE, ou equivalente; remunera também
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de trava ajustável
em trilho tipo DIN; não remunera o fornecimento do trilho.

Item 8.57 - 37.24.031 - Supressor de surto monofásico, corrente nominal 4 a 11 kA, Imax. de surto 12
até 15 kA
1) Será medido por unidade de supressor de surto instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de supressor de surto para proteção de entrada
elétrica ou painel de distribuição contra surtos e transientes de sobretensão em rede de corrente alternada,
ou contínua, com as características: instalação em paralelo a rede elétrica; varistores múltiplos de óxido
metálico; tensão de trabalho 175 / 275 V, para corrente alternada, ou 230 / 360 V, para corrente contínua,
corrente nominal de surto de 4 a 11 kA (onda 8 / 20 μs por fase); corrente máxima de surto de 12 kA até 15
kA (onda 8 / 20 μs por fase), conforme o fabricante; tempo de resposta dos componentes menor ou igual a
25 nano segundos; temperatura operacional de (-) 40º C até (+) 85º C; referência comercial 722.B.010.127 /
220 da Clamper, DPS15275 da Steck ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de
obra necessária para a instalação do supressor.

Item 8.58 - 37.17.060 - Dispositivo diferencial residual de 25 A x 30 mA - 2 polos
1) Será medido por unidade de dispositivo instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispositivo diferencial residual (interruptor de corrente de
fuga) de 25A x 30 mA, com 2 pólos, referência V / 304-022031 da GE, ou 5 SM1312-0  da Siemens, ou
equivalente.

Item 8.59 – 41.31.070 - Luminária LED quadrada de sobrepor com difusor prismático translúcido,
4000 K, fluxo luminoso de 1363 a 1800 lm, potência de 15 W a 24 W
1) Será medido por unidade de luminária instalada (un).
2)  O item remunera  o  fornecimento  de  luminária  led  quadrada de  sobrepor,  com drive,  composta  por
módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 1363 até 1800 lm, vida útil de no
mínimo 50.000 h, potência de 15 a 24 W, driver para tensão 220 V ou multitensão de 100 a 240 V, eficiência
mínima 94  lm  /  W,  corpo  em  chapa  de  aço  tratada,  com  pintura  eletrostática  na  cor  branca,  difusor
translúcido; referência comercial ref. 400-24/1 LED da ARM, EF75-S2000840, difusor leitoso da Lumicenter,
PL 289/LED18W TL da Prolumi ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária
para instalação completa da luminária.

Item  8.60 –  41.13.200  -  Luminária  blindada  oval  de  sobrepor  ou  arandela,  para  lâmpadas
fluorescentes compacta
1) Será medido por unidade de luminária instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de luminária blindada oval, para instalação de
sobrepor, ou como arandela, resistente ao tempo, gases, vapores não infláveis, ou atmosfera com umidade,
constituída por: corpo e grade de proteção, em alumínio fundido, com acabamento em esmalte sintético;
ligação por meio de entradas rosqueadas; refrator prismático em vidro alcalino (vidro boro-silicato), fixado
por  meio  de  grade,  com  junta  vedadora;  soquetes  para  lâmpada  compacta  com  reator  incorporado,
conforme o fabricante; referência comercial IPT-26 da Wetzel ou equivalente. Não remunera o fornecimento
de lâmpada.

Item 8.61 - 41.02.580 Lâmpada LED 13,5W, com base E-27, 1400 até 1510 lm
1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento da lâmpada LED de 13,5 W, base E-27, bivolt, temperatura 3.000 a 6500
K, fluxo luminoso de 1400 a 1510 lm, vida útil de 20.000 a 25.000 h; referência comercial fabricação Philips



ou equivalente (equivale a 100 W da incandescente). Remunera também materiais, acessórios e a mão de
obra para instalação da lâmpada.

Item 8.62 - 37.03.210 - Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 24 DIN / 18 Bolt-
on - 150 A - sem componentes
1) Será medido por unidade de quadro instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em chapa de aço tratada
com pintura  eletrostática  epóxi  a  pó para  disjuntores  24  DIN  /  18  BOLT-ON e barramento  bifásico ou
trifásico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de montagem, espelho, tampa com fecho e
suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte superior do espelho para até 11
módulos; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a
instalação completa do quadro, modelo QDETG-U-II Universal, referência 904502 da Cemar ou equivalente;
não remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios.

ITEM 10.0 – INFRAESTRUTURA DE GÁS

Item 10.1 – 45.02.060 - Entrada completa de gás GLP com 4 cilindros de 45 kg
1) Será medido por unidade de abrigo executado (un).
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e mão-de-obra necessários para a execução do abrigo de
gás constituído por: alvenaria de bloco de concreto, revestida com chapisco, emboço, reboco e pintura com
tinta a cal; base em concreto simples; laje de cobertura em concreto armado; portão, 1,50 x 2,30 m, em tela
de arame fio nº 10, malha 2 e tubo galvanizado 2 com acabamento em pintura óleo sobre base antioxidante;
remunera também o fornecimento e instalação de tubos e conexões em aço schedule de 3/4e 1/2, registros,
válvulas, acessórios, quatro cilindros com carga de 45 Kg; os serviços de pintura com tinta à base de
alumínio para a tubulação, limpeza e apiloamento do terreno.

Item 10.2 – 46.08.006 - Tubo galvanizado sem costura schedule 40, DN= 1/2´, inclusive conexões
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m).
2) O item remunera o fornecimento e instalação dos tubos em aço carbono sem costura classe ASTM-A
106, grau B, Schedule 40 com acabamento galvanizado, diâmetro nominal  de 1/2, inclusive conexões e
materiais acessórios para pontas rosqueáveis ou lisas; abertura e fechamento de rasgos, ou escavação e
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando
tubulação for aparente.

Item 10.3  –  47.20.120 -  Regulador de segundo estágio para gás,  uso industrial,  vazão até 12 kg
GLP/hora
1) Será medido por unidade de regulador instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento de regulador de segundo estágio, uso industrial, para reduzir a pressão
de saída dos reguladores de primeiro estágio, com pressão de entrada até 150 kPa, para a pressão de
utilização dos aparelhos de queima, pressão de saída de 2,8 kPa, com capacidade até 12 kg de gás GLP /
hora,  conexões  de  entrada  e  saída  de  1/2  NPT;  referência  comercial  76511/1  fabricação  Aliança  ou
equivalente; inclusive materiais acessórios e de vedação e a mão de obra necessária para a instalação do
regulador em redes de gás.

ITEM 11.0 – SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS

Item 11.1 – 38.01.100 - Eletroduto de PVC rígido roscável de 1 1/2´ - com acessórios
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de polivinil
(PVC) de 1 1/2´´, rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em ´´U´´ para instalações elétricas
e  de  telefonia,  embutidas  em lajes,  paredes  ou  pisos,  aparentes,  ou  enterradas;  remunera  também o
fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: abertura e
fechamento de rasgos em paredes, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de
0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a
instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas.



Item 11.2 – 39.04.050 - Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 16 mm²
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).
2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em malha de fios de
cobre eletrolítico nu, têmpera mole isenta de falhas, emendas, oxidações, sujeiras, encordoamento classe 2
na  bitola  especificada;  remunera  também  materiais  e  a  mão-de-obra  necessária  para  a  enfiação  e
instalação do cabo.

Item 11.3 – 39.04.070 - Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 35 mm²
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).
2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em malha de fios de
cobre eletrolítico nu, têmpera mole isenta de falhas, emendas, oxidações, sujeiras, encordoamento classe 2
na  bitola  especificada;  remunera  também  materiais  e  a  mão-de-obra  necessária  para  a  enfiação  e
instalação do cabo.

Item 11.4 – 39.04.080 - Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 50 mm²
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).
2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em malha de fios de
cobre eletrolítico nu, têmpera mole isenta de falhas, emendas, oxidações, sujeiras, encordoamento classe 2
na  bitola  especificada;  remunera  também  materiais  e  a  mão-de-obra  necessária  para  a  enfiação  e
instalação do cabo.

Item 11.5 – 42.01.020 - Captor tipo Franklin, h= 300 mm, 4 pontos, 1 descida, acabamento cromado
1) Será medido por unidade de captor instalado (un).
2)  O  item remunera  o  fornecimento de captor,  tipo  Franklin,  tipo  4  pontas,  altura  média  de  300  mm,
conforme o fabricante, com uma descida, em latão trefilado com acabamento cromado; referência comercial
PRT-101 da Paratec, ou PK-0003 da Paraklin, TEL 020 da Termotécnica ou equivalente. Remunera também
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do captor.

Item 11.6 – 42.05.100 - Caixa de inspeção suspensa
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento de caixa suspensa, para inspeção do terra, em polipropileno natural ou
PVC; referência comercial PK 0161 da Paraklin, PRT 960 da Paratec ou equivalente. Remunera também
materiais acessórios e a mão de obra para a instalação da caixa de inspeção.

Item 11.7 – 42.05.160 - Conector olhal cabo/haste de 5/8´
1) Será medido por unidade de conector instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento de conector para aterramento tipo olhal, reforçado, para cabo /haste de
5/8, em latão forjado natural; referência comercial: PK 0104 Paraklin, PRT-908 Paratec, 662301 Magnet,
DR-097 Raycon, PG-0104 Paragam, TH-58-R Intelli, TTC004-1 Conimel ou equivalente. Remunera também
materiais acessórios e a mão de obra para a instalação do conector.

Item 11.8 – 42.05.210 - Haste de aterramento de 5/8´ x 3 m
1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un).
2) O unitário remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e
revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 microns, de 5/8 x 3 m; referência
comercial: PK 0066 da Paraklin, TEL 5830 da Termotécnica ou equivalente. Remunera também materiais
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste.

Item 11.9 – 42.05.300 - Tampa para caixa de inspeção cilíndrica, aço galvanizado
1) Será medido por unidade de tampa instalada (un).
2)  O  item  remunera  o  fornecimento  e  instalação  de  tampa de  caixa  para  inspeção  do  terra,  em  aço
galvanizado a fogo, com diâmetro de 300 mm; referência comercial:  PK 0878 da Paraklin, PRT 967 da
Paratec ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra para a instalação da
tampa.

Item 11.10 – 42.05.310 - Caixa de inspeção do terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300 mm - h=
250 mm



1) Será medido por unidade de caixa instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento de caixa para inspeção do terra, cilíndrica, em PVC rígido, diâmetro de
300 mm e altura de 250 mm; referência comercial PK-0881 da Paraklin ou equivalente. Remunera também
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da caixa.

Item 11.11 – 42.05.380 - Caixa de equalização, de embutir, em aço com barramento, de 200 x 200 mm
e tampa
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento de caixa de equalização, com barra de cobre de 6 mm, de embutir, em
chapa de aço como pintura esmaltada, de 200 x 200 mm, com barramento para 9 terminais e tampa, uso
interno;  referência  comercial  TEL-901  da  Termotécnica  ou  equivalente.  Remunera  também  materiais
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da caixa.

Item 11.12 – 42.05.390 - Presilha em latão para cabos de 16 até 50 mm²
1) Será medido por unidade de presilha instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento de presilha em latão, com furação compatível, para cabos de 16 até 50
mm²; referência comercial TEL-743 / 744 / 745 da Termotécnica, COD-880 / 881 / 883 da Paratec, PK-0191 /
0196 da Paraklin ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para
a instalação da presilha.

ITEM 12.0 – COMBATE A INCÊNDIO

Item 12.1 – 50.10.058 - Extintor manual de pó químico seco BC - capacidade de 4 kg
1) Será medido por unidade de extintor instalado (un).
2)  O item remunera o  fornecimento  e  instalação  de extintor  manual  de pó químico seco,  tipo  portátil,
capacidade extintora equivalente = 10 B (mínimo), agente extintor = bicarbonato de sódio, capacidade = 4
kg, destinado para a extinção de incêndios de classe B (líquidos inflamáveis) e C (equipamentos elétricos.
Cilindro fabricado em chapa de aço-carbono, calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, soldado
pelo processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com válvula de latão
forjado e gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf /
cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável. Com suporte para fixação na parede.
Normas técnicas: NBR 12693,
NBR 16357 e NBR 15808.

Item 12.2 – 50.10.110 - Extintor manual de pó químico seco ABC - capacidade de 4 kg
1) Será medido por unidade de extintor instalado (un).
2)  O item remunera o  fornecimento  e  instalação  de extintor  manual  de pó químico seco,  tipo  portátil,
capacidade extintora equivalente = 10 B (mínimo), agente extintor = fosfato monoamônico, capacidade = 4
kg, destinado para a extinção de incêndios de classe A (madeira e papel),  B (líquidos inflamáveis)  e C
(equipamentos elétricos).  Cilindro fabricado em chapa de aço-carbono, calandrada com fundo e cúpula
estampados a frio,  soldado pelo processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho,
montado  com  válvula  de  latão  forjado  e  gatilho  de  descarga  intermitente,  dotado  de  dispositivo  de
segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável,
com suporte para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808.

Item 12.3 – 97.02.194 - Placa de sinalização em PVC fotoluminescente (150x150mm), com indicação
de equipamentos de combate à incêndio e alarme
1) Será medido por unidade de placa instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (150x150x2mm), constituída por: chapa em
PVC rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com espessura mínima de 2 mm, fita dupla face para
fixação paralela na superfície; texto em vinílico adesivo; referência comercial: ref. E005.01A da ADVcomm,
E5 da Perfect Vision, E7MH da Net Placa ou equivalente. Remunera também o fornecimento de certificado,
materiais acessórios e mão de obra necessária para a fixação completa da placa,  inclusive limpeza da
superfície a ser aderida.

Item 12.4 – 97.02.195 - Placa de sinalização em PVC fotoluminescente (240x120mm), com indicação
de rota de evacuação e saída de emergência



1) Será medido por unidade de placa instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (240x120x2mm), constituída por: chapa em
PVC rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com espessura mínima de 2 mm, fita dupla face para
fixação paralela na superfície; texto em vinílico adesivo; referência comercial: S2 da Net Placa, 3670 da
TAG Sinalização, S2 da Perfect Vision ou equivalente. Remunera também o fornecimento de certificado,
materiais acessórios e mão de obra necessária para a fixação completa da placa,  inclusive limpeza da
superfície a ser aderida.

Item 12.5 – 97.02.197 - Placa de sinalização em PVC, com indicação de alerta
1) Será medido por unidade de placa instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (150x200x2mm), constituída por: chapa em
PVC rígido, com espessura mínima de 2 mm, fita dupla face para fixação paralela na superfície; texto em
vinílico adesivo; referência comercial: A00511C da ADVcomm, 590 da TAG Sinalização, A1 da Perfect Vision
ou  equivalente.  Remunera também o fornecimento  de  certificado,  materiais  acessórios  e  mão de  obra
necessária para a fixação completa da placa, inclusive limpeza da superfície a ser aderida.

ITEM 13.0 – REVESTIMENTO/SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

Item 13.1 – 11.18.040 - Lastro de pedra britada
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³):
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala;
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite.
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária para
o apiloamento do terreno e execução do lastro.

Item 13.2 – 17.05.070 - Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 20 MPa
1) Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada em projeto (m³).
2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 20 MPa; ripa de Cupiúba (Goupia
glabra),  ou  Maçaranduba  (Manilkara  spp),  conhecida  também  como  Paraju;  remunera  também  o
fornecimento de materiais acessórios e a  mão de obra necessária para o lançamento do concreto e  a
execução do piso com acabamento desempenado.

Item 13.3 – 17.01.040 - Lastro de concreto impermeabilizado
1) Será medido pelo volume de lastro de concreto executado, nas dimensões especificadas em projeto (m³).
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, pedra britada nº 1, 2, 3 e 4, hidrófugo tipo vedacit e a
mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro.

Item 13.4 – 17.01.020 - Argamassa de regularização e/ou proteção
1) Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas em projeto (m³).
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão de obra necessária para o
preparo, lançamento e regularização da argamassa.

Item 13.5 – 30.04.030 - Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (30x30cm), assentado com
argamassa mista
1)  Será  medido  pela  área  revestida  com  ladrilho,  descontando-se  toda  e  qualquer  interferência,
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).
2) O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico podo tátil, para portadores de deficiência visual, de
30 x 30 cm, com espessura média de 2,5cm/3,0cm, em várias cores; referência comercial ladrilho hidráulico
Mosaicos  Amazonas,  Pisos  Paulista,  Mosaicos  Bernardi  ou  equivalente;  cimento,  cal  hidratada,  areia,
materiais acessórios e a mão de obra necessária para os serviços: preparo e aplicação da argamassa mista
de  assentamento;  assentamento  de  ladrilho  hidráulico,  conforme paginação  prevista  em projeto,  sobre
superfície regularizada, conforme recomendações dos fabricantes e atendendo às exigências das Normas
NBR 9457 e NBR 9050. Não remunera os serviços de regularização da superfície e rejuntamento do piso.

Item 13.6 – 54.01.010 -  Regularização e compactação mecanizada de superfície,  sem controle do
proctor normal



1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e compactação
executada (m²).
2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  equipamentos,  materiais  e  mão-de-obra  necessários  para  a
execução  de  regularização  e  compactação  mecanizada,  englobando  os  serviços:  regularização  e
compactação  em  solo,  para  a  implantação  de  plataforma  destinada  à  pavimentação;  acabamento  da
superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. Remunera
também os serviços de mobilização e desmobilização.

Item 13.7 – 54.03.210 - Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - CBUQ
1)  Será  medido por  volume de concreto  betuminoso usinado quente  (CBUQ) acabado,  nas dimensões
especificadas em projeto (m³).
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários
para  a  execução  de  camada  de  rolamento  em  concreto  betuminoso  usinado  quente  tipo  CBUQ,
compreendendo  os  serviços:  fornecimento  de  mistura  homogênea  a  quente,  executada  em  usina  de
agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga;
execução  de  camada  de  concreto  asfáltico,  compactação  e  acabamento  final.  Remunera  também  os
serviços de mobilização e desmobilização.

Item 13.8 – 54.03.230 - Imprimação betuminosa ligante
1) Será medido por  área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas em
projeto (m²).
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários
para a execução de imprimação betuminosa ligante, compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão
betuminosa ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação; aplicação da
emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. Remunera também os serviços de mobilização e
desmobilização.

Item 13.9 – 54.03.240 - Imprimação betuminosa impermeabilizante
1) Será medido por  área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas em
projeto (m²).
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários
para a execução de imprimação betuminosa impermeabilizante, compreendendo os serviços: fornecimento
de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte até o local  de aplicação;  aplicação do
asfalto formando camada betuminosa impermeabilizante. Remunera também os serviços de mobilização e
desmobilização.

Item 13.10 – 54.04.340 - Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, cor natural,
tipos: raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia
1) Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (m²).
2) O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em concreto simples, altamente
vibrado e prensado, com resistência média a compressão de 35 MPa, espessura de 6 cm, na cor natural,
tipos: raquete e/ou retangular e/ou sextavado e/ou 16 faces; referência comercial: Glasser G16 Glasser,
P61635N Presto ou equivalente, conforme a norma NBR 9781; areia, materiais acessórios e a mão de obra
necessária para a execução dos serviços: apiloamento da superfície; lançamento e execução do lastro de
areia média, com altura média de 5 cm, adensado por meio de placa vibratória; assentamento dos blocos a
partir  de  um  meio-fio  lateral,  em  ângulos  retos  ou  a  45º,  em  relação  ao  eixo  definido,  garantindo  o
intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; execução de arremates junto ao
meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com blocos serrados ou cortados, na dimensão mínima de
um terço da peça inteira, conforme recomendações do fabricante; compactação das lajotas por meio de
placa vibratória,  juntamente com espalhamento de camada de areia fina,  promovendo o preenchimento
completo dos espaços das juntas do pavimento e o consequente intertravamento dos blocos. Remunera
também  o  preenchimento  com  argamassa  de  cimento  e  areia  no  traço  1:3,  dos  pequenos  espaços
existentes entre os blocos e as  bordas de acabamento;  não remunera fornecimento de lastro de brita,
quando necessário.

Item 13.11 – 54.06.020 - Guia pré-moldada curva tipo PMSP 100 - fck 25 MPa
1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, de guias instaladas
(m).



2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra necessária
para a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo de 1 m no máximo,
para trechos com raio de curvatura de no mínimo 3 m; fornecimento de guias curvas pré-moldadas padrão
PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas;
carga,  transporte  até  o  local  de  aplicação,  descarga;  de  posicionamento  e  assentamento  das  guias;
lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o
rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias, quando necessário.

Item 13.12 – 54.06.040 - Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa
1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, de guias instaladas
(m).
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra necessária
para a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos
retos, fornecimento de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto usinado
com fck de 20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga;
de posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto para a fixação da guia  (bolão);
execução de argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de
lastro ou base para as guias, quando necessário.

Item 13.13 – 54.06.160 - Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 20
MPa
1) Será medido pelo volume de sarjetas ou sarjetões executados, nas dimensões especificadas em projeto
(m³).
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra necessária
para a execução de sarjeta ou sarjetão, compreendendo os serviços: fornecimento de concreto usinado com
fck de 20 MPa, pedra britada nº2, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga;
apiloamento  da  superfície;  lançamento  da  pedra  britada  e  regularização  para  a  execução  do  lastro;
fornecimento e instalação de formas: lançamento do concreto, execução de acabamento com argamassa de
cimento e areia, conforme a seção e caimentos desejados. Remunera também os serviços de mobilização e
desmobilização.  Os  produtos  florestais  e  /  ou  subprodutos  florestais  utilizados  deverão  atender  aos
procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005.

Item 13.14 – 70.02.010 - Sinalização horizontal com tinta vinílica ou acrílica
1) Será medido por área de pintura executada (m²).
2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos necessários para a execução
dos serviços de demarcação de pavimento com tinta à base de resinas vinílicas ou acrílicas, refletorizada
com microesferas de vidro.

ITEM 14.0 - PAISAGISMO

Item 14.1 – 34.03.120 - Arbusto Moréia - h= 0,50 m
1) Será medido por unidade de muda plantada (un).
2) O item remunera o fornecimento de arbusto, tipo Moréia (Dietes bicolor), em mudas, com altura média de
0,50 m, terra vegetal  orgânica adubada e a mão-de-obra necessária para a  execução dos serviços de
preparo do solo, plantio das mudas, irrigação,  cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e
conservação para pega das mudas e eventual substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 30
dias.
 
Item 14.4 – 34.02.100 - Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros)
1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²).
2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  grama  Esmeralda  em  placas,  terra  vegetal  e  a  mão-de-obra
necessária para a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio das placas justapostas, promovendo a
completa forração da superfície; irrigação; e cobertura com terra vegetal, em jardins e canteiros. Remunera
também a rega e conservação para pega das mudas e a substituição de placas que não pegarem, num
prazo de 30 dias.



ITEM 15.0 - MOBILIÁRIO

Item 15.1 – 06.01.020 - Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto
1) Será medido pelo volume real escavado (m³).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo,  de
primeira ou segunda categoria, em campo aberto.

Item 15.2 – 06.11.040 - Reaterro manual apiloado sem controle de compactação
1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executadas (m³).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de reaterro
manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação.

Item 15.4 – 10.01.040 - Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e
colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e
materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas
de traspasse para emendas.

Item 15.5 – 10.01.060 - Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, transporte e
colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e
materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas
de traspasse para emendas.

Item 15.6 – 11.01.130 - Concreto usinado, fck = 25 MPa
1)  Será  medido  pelo  volume calculado  no  projeto  de  formas,  sendo  que  o  volume da interseção  dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à
compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2.

Item 15.7 – 11.16.040 - Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação
1)  Será  medido  pelo  volume calculado  no  projeto  de  formas;  sendo  que  o  volume da interseção  dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à
obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação.

Item 15.8 – 11.16.060 - Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura
1)  Será  medido  pelo  volume calculado  no  projeto  de  formas;  sendo  que  o  volume da interseção  dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à
obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura.

Item 15.9 – 11.18.040 - Lastro de pedra britada
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³):
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala;
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite.
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária para
o apiloamento do terreno e execução do lastro.

Item 15.10 – 12.05.010 - Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de
estaca escavada
1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para estaca escavada (tx).
2)  O  item  remunera  a  mobilização  e  desmobilização,  entre  a  empresa  fornecedora  e  a  obra,  de
equipamentos necessários a execução dos serviços de estaca escavada.

Item 15.11 – 12.05.020 - Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 25 cm até 20 t



1) Será medido por comprimento, determinado pela profundidade entre a cota inferior da estaca até um
diâmetro acima da cota de arrasamento (m).
2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos necessários
para a execução da estaca escavada mecanicamente, com diâmetro de perfuração de 25 cm para cargas
até 20 toneladas, compreendendo os serviços: escavação mecânica por meio de trado espiral ou perfuratriz
rotativa até a cota final prevista em projeto; apiloamento do fundo da perfuração com soquete de concreto;
lançamento de concreto até a cota de arrasamento acrescida do valor de um diâmetro (25 cm); vibração por
meio de vibrador de imersão nos 2 metros superiores;  execução e colocação de armadura de ligação,
constituída por quatro barras com 10 mm de diâmetro e 2 m de comprimento, ficando 0,50 m acima da cota
de arrasamento, em aço CA-50, estribos em aço CA-60. Remunera também o fornecimento dos materiais
como: concreto com fck igual ou superior a 20 MPa; aço CA-50 e CA-60 para a execução da armadura de
ligação,  inclusive  materiais  acessórios  como arame e  a  mão de  obra  adicional  para  o  transporte  dos
materiais, corte do excesso de concreto e o preparo da cabeça da estaca. Não remunera a remoção do
material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora e a armação com função estrutural.

Item 15.12 – 14.04.210 - Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 14 cm
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²).
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de alvenaria de
vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco cerâmico vazado para vedação de 14 x 19 x 39 cm;
assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-1.

Item 15.13 – 17.02.020 - Chapisco
1) Será medido pela área revestida com chapisco,  não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas
desenvolvidas (m²).
2) O item remunera o fornecimento de cimento,  areia e a mão-de-obra necessária para a execução do
chapisco.

Item 15.14 – 17.02.120 - Emboço comum
1) Será medido pela  área revestida  com emboço,  não se descontando vãos de até  2,00 m² e  não se
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas
desenvolvidas (m²).
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a
execução do emboço comum sarrafeado.

Item 15.15 – 17.02.220 - Reboco
1)  Será  medido  pela  área  revestida  com reboco,  não se  descontando  vãos de  até  2,00  m²  e  não se
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas
desenvolvidas (m²).
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a execução do
reboco.

Item 15.16 – 32.16.010 – Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos,
sobre massa
1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²).
2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com
solventes orgânicos, compreendendo:
- Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as características técnicas:
Densidade  >  0,90  g/cm³,  conforme  NBR  5829,  secagem  ao  toque  <  2h40min,  conforme  NBR  9558;
referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever Global, Viabit da Viapol, LW 55
da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart,  Protex da Wolf.  Hacker, Igol  A da Sika ou equivalente, desde que
atenda  às  exigências  mínimas  da  NBR 9686 e  às  características técnicas  acima descritas.  Remunera
também limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos
serviços.

Item 15.17 – 33.03.760 - Hidrorepelente incolor para fachada à base de silano-siloxano oligomérico
disperso em água



1)  Será  medido  pela  área  de  superfície  pintada,  não  se  descontando vãos  de  até  2,00 m²  e  não  se
considerando espaletas, filetes ou molduras.Os vãos acima de 2,00 m deverão ser deduzidos na totalidade
e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).
2) O item remunera o fornecimento de hidrorepelente incolor, à base de silano - siloxano
oligomérico disperso em água; referência comercial Acqua da Denver, Quartzolit ou equivalente. Remunera
também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza e
preparo  da  superfície,  conforme  recomendações  do  fabricante;  aplicação  do  hidrorrepelente,  em  duas
demãos, sobre superfícies de concreto aparente, tijolo aparente, pedras porosas, ou argamassas, de acordo
com o tipo de superfície, a técnica utilizada para a aplicação (rolo, pistola ou trincha) e as especificações do
fabricante.

Item 15.18 – 33.10.030 - Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não
se considerando  espaletas,  filetes  ou  molduras.  Os vãos  acima de 2,00  m²  deverão ser  deduzidos  na
totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base de resina
acrílica, aditivada com Bacterkill  (agente fungicida), solúvel em água, acabamento semibrilho,  específica
para  prevenção  da  proliferação  de  fungos  e  mofo,  com resistência  à  umidade em ambientes  frios  ou
quentes, tais como saunas,  lavanderias,  câmaras frias e locais com vapores ou condensação de água;
referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também
materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície,
lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da
tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e as
normas NBR 11702 e NBR 15079.

 PARTE B – FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS  

ITEM 16.0 - MATERIAIS E EQUIPAMENTOS (cotações)

Item 16.1 – Reservatório metálico taça coluna seca – 15M³
1) Será medido por unidade de reservatório metálico instalado. (un)

Item 16.2 – Espeto de jardim 7W
1) Será medido por unidade de Espeto de jardim posto em obra (un).
2) O item remunera o fornecimento de luminária espeto para jardim em LED 7W com proteção IP65. Não
remunera a instalação.

Item 16.3 - Quaresmeira roxa - Tibouchina granulosa
1) Será medido por unidade de muda plantada (un).
2) O item remunera o fornecimento de arbusto, tipo Quaresmeira roxa (Tibouchina granulosa), em mudas.

Item 16.4 - Jasmim manga - Plumeria rubra
1) Será medido por unidade de muda plantada (un).
2) O item remunera o fornecimento de arbusto, tipo Jasmim manga (Plumeria rubra), em mudas.

Item 16.5 - Cica - Cycas revoluta
1) Será medido por unidade de muda plantada (un).
2) O item remunera o fornecimento de arbusto, tipo Cica (Cycas revoluta), em mudas.

Item 16.6 - Onze horas - Portulaca grandiflora
1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de Onze horas (m²).
2) O item remunera o fornecimento de Onze horas (Portulaca grandiflora) em mudas, para
Forração.

Item 16.7 - Grama amendoim - Paspalum notatum



1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de Grama amendoim (m²).
2) O item remunera o fornecimento de Grama amendoim (Paspalum notatum) em mudas, para Forração.

Item 16.8 - Suporte bicicletário de chão para 5 vagas
1) Será medido por unidade de suporte para apoio de bicicletas posto em obra (un).
2) O item remunera o fornecimento de suporte para apoio de bicicletas, em tubos de
aço galvanizado, ref. Altmayer Al-43.

Item 16.9 – Banco de concreto com madeira
1) Será medido por unidade de banco instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de banco em estrutura de concreto de alta resistência e
assento em madeira Jatobá.

Item 16.10 – Palmeira rabo de rapousa, altura de 2,00 m
1) Será medido por unidade de muda plantada (un).
2) O item remunera o fornecimento de arbusto, tipo Oenocarpus distichus, em mudas de 2,00 m.

Item 16.11 – Azaléia branca
1) Será medido por unidade de muda plantada (un).
2) O item remunera o fornecimento de arbusto, tipo Rhododendron simsil, em mudas.

Item 16.12 – Azaléia rosa
1) Será medido por unidade de muda plantada (un).
2) O item remunera o fornecimento de arbusto, tipo Rhododendron simsil, em mudas.

Item 16.13 – Areca Bambu
1) Será medido por unidade de muda areca bambu (un).
2) O item remunera o fornecimento de arbusto, tipo Dypsis lutescens, em mudas.

Item 16.14 - Clorofito
1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de Clorofito (m²).
2) O item remunera o fornecimento de clorofito (Chlorophytum comosum) em mudas, para Forração.

Item 16.15 – Hera roxa
1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de hera roxa (m²).
2) O item remunera o fornecimento de hera roxa (hemigraphis alternata) em mudas, para Forração.

Item 16.16 - Guaimbê
1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de guaimbê (m²).
2) O item remunera o fornecimento de Guaimbê (Philodendron bipinnatifidum) em mudas..

 PARTE C – LANCHONETES  

ITEM 17.0 - LANCHONETE

Item 17.1.1 – 06.01.020 - Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto
1) Será medido pelo volume real escavado (m³).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo,  de
primeira ou segunda categoria, em campo aberto.

Item 17.1.3 - 11.18.040 - Lastro de pedra britada
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³):
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala;
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite.
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro.



Item 17.1.5 – 10.01.040 - Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e
colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e
materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas
de traspasse para emendas.

Item 17.1.6 – 10.01.060 - Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, transporte e
colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e
materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas
de traspasse para emendas.

Item 17.1.7 – 11.01.130 - Concreto usinado, fck = 25 MPa
1)  Será  medido  pelo  volume calculado  no  projeto  de  formas,  sendo  que  o  volume da interseção  dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à
compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2.

Item 17.1.8 – 11.16.040 - Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação
1)  Será  medido  pelo  volume calculado  no  projeto  de  formas;  sendo  que  o  volume da interseção  dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à
obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação.

Item 17.1.10 – 06.11.040 - Reaterro manual apiloado sem controle de compactação
1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executadas (m³).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de reaterro
manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação.

Item 17.2.2 – 10.01.040 - Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e
colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e
materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas
de traspasse para emendas.

Item 17.2.3 – 10.01.060 - Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, transporte e
colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e
materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas
de traspasse para emendas.

Item 17.2.4 – 11.01.130 - Concreto usinado, fck = 25 MPa
1)  Será  medido  pelo  volume calculado  no  projeto  de  formas,  sendo  que  o  volume da interseção  dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à
compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2.

Item 17.2.5 – 11.16.060 - Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura
1)  Será  medido  pelo  volume calculado  no  projeto  de  formas;  sendo  que  o  volume da interseção  dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à
obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura.



Item 17.2.6 – 13.01.130 - Laje pré-fabricada mista em vigotas treliçadas e lajotas Laje pré-fabricada
mista vigota treliçada/lajota cerâmica - LT 12 (8+4) e capa com concreto de 25 MPa 
1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treliçada (VT) e lajota cerâmica com altura de 8
cm;  concreto  com fck  maior  ou  igual  a  25  MPa,  para  o  capeamento,  conforme NBR  6118;  materiais
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de estocagem das vigotas e lajotas
cerâmicas; conforme exigências e recomendações do fabricante; o transporte interno à obra; o içamento
das vigotas e das lajotas cerâmicas; a montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a
execução do capeamento com 4 cm de altura, resultando laje mista com altura total de 12 cm; a execução e
instalação da armadura de distribuição posicionada na capa, para o controle da fissuração; o escoramento
até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra
para a execução da armadura transversal, da armadura superior de tração nos apoios e balanços, quando
necessárias e também do aço para armadura de distribuição.

Item 17.2.7 – 32.15.240 - Impermeabilização com manta asfáltica tipo III, anti raiz, espessura de 4 mm
1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 
2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  impermeabilização  flexível  com  manta  asfáltica  pré-fabricada,
compreendendo: a) Manta asfáltica pré-fabricada, modificada com polímeros e herbicida atóxico inibidor da
penetração das raízes das plantas,  com as características técnicas impressas na manta:  Classificação,
conforme NBR 9952, tipo III, espessura mínima de 4 mm, armadura interna com filme de poliéster (não
tecido de poliéster), destinada a absorver esforços conferindo resistência mecânica à manta, carga máxima
de resistência à tração nos sentidos longitudinal e transversal > 400 N, alongamento mínimo nos sentidos
longitudinal  e  transversal  >  30%,  absorção  de  água  <  1%,  flexibilidade  a  baixa  temperatura  <  (-)5ºC,
resistência ao impacto, à temperatura de 0ºC > 4,9 J, escorrimento mínimo > 95ºC, estabilidade dimensional
< 1%, flexibilidade após envelhecimento acelerado < 5ºC; - Acabamento em polietileno em ambas as faces,
ou uma das faces em areia e outra em polietileno; referência comercial Denvermanta Elastic AR da Denver
Global, Torodin Antiraiz da Viapol ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9952 e
às  características  técnicas  acima  descritas;  b)  Solução  asfáltica  composta  por  asfalto  modificado  e
solventes orgânicos, para a imprimação da superfície onde será aplicada a manta, com as características
técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 2h40min; referência comercial
Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Denver Global, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da
Otto Baumgart, Protex da Wolf Hacker ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR
9686 e às características técnicas acima descritas. Remunera também limpeza da superfície, aplicação de
camada separadora com papel Kraft betumado ou filme de polietileno e materiais acessórios e a mão de
obra necessária para a execução dos serviços. Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra
para a execução da proteção mecânica final.

Item 17.3.1 - 14.01.020 - Alvenaria de embasamento em tijolo maciço comum.
 1) Será medido por volume real, considerando como altura a distância entre o respaldo superior da viga
baldrame e a cota do piso acabado (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para execução de alvenaria de
embasamento,  confeccionada  em tijolo  de  barro  maciço  comum  de  5,7  x  9  x  19cm;  assentada  com
argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia.

Item 17.3.2 – 14.04.210 - Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 14 cm
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²).
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de alvenaria de
vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco cerâmico vazado para vedação de 14 x 19 x 39 cm;
assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-1.

Item  17.3.3  -  32.17.030  -  Impermeabilização  em  argamassa  polimérica  para  umidade  e  água  de
percolação.
1) Será medido por área de impermeabilização executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa polimérica, compreendendo: a)
Argamassa  polimérica,  bi-componente,  à  base  de  dispersão  acrílica  e  cimentos  aditivados,  com  as
características  técnicas,  -  Bi-componente:  componente  A  (resina)  à  base  de  polímeros  acrílicos,
componente  B  (pó  cinza)  à  base  de  cimentos  especiais,  dotados  de  aditivos  impermeabilizantes,
plastificantes  e  agregados  minerais  preparados  na  proporção  recomendada  pelo  fabricante,  atóxico,



inodoro, que não altera a potabilidade da água; referência comercial Denver TEC-100 da Dever Global,
Viaplus 1000 ou Viaplus TOP da Viapol ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR
11905 e às características técnicas acima descritas; - Materiais acessórios e a mão de obra necessária para
a execução dos serviços, inclusive limpeza da superfície.

Item 17.3.4 – 17.02.020 - Chapisco
1) Será medido pela área revestida com chapisco,  não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas
desenvolvidas (m²).
2) O item remunera o fornecimento de cimento,  areia e a mão-de-obra necessária para a execução do
chapisco.

Item 17.3.5 – 17.02.120 - Emboço comum
1) Será medido pela  área revestida  com emboço,  não se descontando vãos de até  2,00 m² e  não se
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas
desenvolvidas (m²).
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a
execução do emboço comum sarrafeado.

Item 17.3.6 – 17.02.220 - Reboco
1)  Será  medido  pela  área  revestida  com reboco,  não se  descontando  vãos de  até  2,00  m²  e  não se
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas
desenvolvidas (m²).
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a execução do
reboco.

Item 17.3.7 – 18.11.042 - Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo monocolor,
assentado e rejuntado com argamassa industrializada. 
1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se toda e qualquer
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).
2)  O  item  remunera  o  fornecimento,  assentamento  e  rejuntamento  de  placa  cerâmica  esmaltada,  de
primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos internos/externos de paredes,
formato 20x20 cm, estilo  monocolor,  com as seguintes características:  a)  Referência  comercial:  Pierini,
Eliane ou equivalente; b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIIa classificação Porosos (alta absorção,
resistência mecânica baixa); c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos
domésticos e de piscinas); d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha
removível com produto de limpeza forte); e) Resistente ao choque térmico; f) Antiderrapante: não Remunera
também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte flexível em diversas cores e
a  mão  de  obra  necessária  para  a  execução  dos  serviços  de  limpeza  e  preparo  da  superfície  de
assentamento,  preparo  e  aplicação  da  argamassa  colante  industrializada,  assentamento  das  peças
conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e rejuntamento das placas com junta
média de 3 mm. Não remunera os serviços de regularização da superfície. Normas técnicas: NBR 13816,
NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1.

Item 17.3.8 –  18.11.022  -  Revestimento em placa  cerâmica esmaltada de  10x10 cm,  assentado e
rejuntado com argamassa industrializada.
1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se toda e qualquer
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).
2)  O  item  remunera  o  fornecimento,  assentamento  e  rejuntamento  de  placa  cerâmica  esmaltada,  de
primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos internos/externos de paredes ou
fachadas, formato 10x10 cm, cores diversas, com as seguintes características: a) Referência comercial:
Tenogres, Strufaldi ou equivalente; b) Absorção de água: 3% < Abs < 6%, grupo BIIa (média absorção,
resistência  mecânica  média);  c)  Resistência  química:  mínima  classe  B  (média  resistência  química  a
produtos domésticos e de piscinas); d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3
(mancha removível com produto de limpeza forte); e) Resistente ao choque térmico; f) Antiderrapante: não
Remunera  também o  fornecimento  de  argamassa  colante  industrializada  tipo  AC-I,  rejunte  flexível  em
diversas  cores  e  a  mão  de  obra  necessária  para  a  execução  dos  serviços  de  limpeza  e  preparo  da
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, assentamento das



peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e rejuntamento das placas com
junta média de 3 mm. Não remunera os serviços de regularização da superfície. Normas técnicas: NBR
13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1.

Item 17.4.1 - 24.02.060 - Porta/portão de abrir em chapa, sob medida. 
1) Será medido por área de porta instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da porta e / ou portão de abrir, sob medida, com uma ou duas folhas,
constituído por: folha da porta em chapa de ferro nº 14 (MSG), numa face, com ou sem abertura; requadro
para a estrutura da folha da porta, em perfil de chapa de ferro nº 14 MSG, tipo tubular; batentes em perfil de
chapa  dobrada  em  chapa  de  ferro  nº  12  (MSG);  jogo  completo  de  ferragens,  incluindo  dobradiças,
fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos, compatíveis com as dimensões da porta. Remunera também
fornecimento  de  cimento,  areia,  materiais  acessórios  e  a mão de obra necessária  para  a  instalação  e
fixação da porta e do batente. Não remunera arremates de acabamento.

Item 17.4.2 - 24.02.840 - Portão basculante em chapa metálica, estruturado com perfis metálicos.
1) Será medido pela área do portão instalado (m²).
2) O item remunera o fornecimento de portão basculante constituído por chapa em aço SAE 1010 / 1020, nº
14 (MSG),  estruturado com perfis metálicos e fechamento externo em chapa metálica calandrada. Não
remunera arremates de acabamento e adequações civis e sistema de automação.

Item 17.5.3 - 18.06.152 - Placa cerâmica esmaltada PEI-4 para área interna com saída para o exterior,
grupo de absorção BIIb, tráfego médio, assentado com argamassa colante industrializada.
1) Será medido pela área de piso revestida com placa cerâmica acetinado, descontando-se toda e qualquer
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).
2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A ou classe
extra), tipo acetinado para tráfego médio, indicada para pisos internos ou áreas internas com saída para o
exterior,  com as  seguintes  características:  a)  Referência  comercial:  Savane,  Incesa,  Artens,  Geral  ou
equivalente; b) Absorção de água: 3% < Abs < 6%, grupo BIIb classificação esmaltado (média absorção,
resistência  mecânica  média);  c)  Resistência  à  abrasão  superficial:  tráfego  médio;  d)  Resistência  ao
manchamento:  classe  de  limpabilidade  5  (máxima  facilidade  de  remoção  de  mancha);  e)  Resistência
química: classe GL; f) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; g) Resistente a gretagem; h) Resistente ao
choque térmico;  i)  Coeficiente  de  atrito:  <  0,4  (não  deslizante);  Remunera  também o  fornecimento  de
argamassa colante industrializada tipo AC-II, a mão de obra necessária para a execução dos serviços de
limpeza  e  preparo  da  superfície  de  assentamento,  preparo  e  aplicação  da  argamassa  colante
industrializada,  e  o  assentamento  das  peças  conforme  exigências  das  normas  e  recomendações  dos
fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas:
NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1.

Item 17.5.4 – 19.01.064 - Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura de 21 cm até 30
cm, acabamento polido. 
1) Será medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestidos com granito (m).
2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  materiais  e  a  mão  de  obra  necessária  para  execução  de
revestimento  de  peitoril  e/ou  soleira  com granito  na  espessura  de  2  cm e  largura  até  21  até  30  cm;
assentamento  com argamassa  colante  industrializada;  acabamento  polido,  nas  cores:  cinza  Andorinha,
cinza  Corumbá,  Santa  Cecília,  verde  Ubatuba  ou  branco  Dallas.  Não  remunera  o  preparo  prévio  da
superfície.

Item 17.6.1 – 33.02.080 – Massa corrida à base de resina acrílica.
1) Será medido pela área de superfície emassada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²).
2) O item remunera o fornecimento de massa corrida de base acrílica, com ótima resistência às intempéries;
referência comercial Suvinil massa acrílica fabricação Suvinil / Glasurit, ou massa FC fabricação Fusecolor,
ou massa Especial para fachadas da Retinco ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a
mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, remoção de partes soltas,
manchas  gordurosas,  cal,  ou fungos,  conforme recomendações do  fabricante;  aplicação  da  massa em
várias demãos (2 ou 3 demãos), em camadas finas com lixamentos intermediários, conforme especificações
do fabricante, lixamento final e remoção do pó da superfície emassada.

Item 17.6.2 – 33.10.050 – Tinta acrílica em massa, inclusive preparo.



1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não
se considerando  espaletas,  filetes  ou  molduras.  Os vãos  acima de 2,00  m²  deverão ser  deduzidos  na
totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, diluente (água
potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, ou fabricação Basf-Suvinil, ou
tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta acrílica fabricação Sherwin Williams, ou
Eucatex acrílico extra standard fabricação Eucatex ou equivalente. Remunera também materiais acessórios
e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do
pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3
demãos, sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702.

Item 17.7.1 – 44.02.062 - Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, acabamento
polido. 
1) Será medido pela área de tampo instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação de tampo e/ou
bancada  em  granito  com  espessura  de  2  cm,  inclusive  testeira,  frontão,  furos  (se  necessários);
assentamento e rejuntamento com argamassa de cimento e  areia,  e  demais elementos  de arremate e
fixação; acabamento polido nas cores: Andorinha, Corumbá, Santa Cecília ou Verde Ubatuba.

Item 17.7.2 – 44.06.700 – Cuba em aço inoxidável dupla de 715x400x140mm.
1) Será medido por unidade de cuba instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba dupla, linha comercial sem pertences, de 715 x 400
x 140 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; espessura da chapa 22; inclusive materiais acessórios
necessários para a instalação em bancadas.

Item 17.7.3 – 44.03.590 – Torneira de mesa para pia com bica móvel e arejador em latão fundido
cromado.
1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2)  O item remunera o fornecimento e instalação de torneira  para pia  com bica móvel  e arejador,  para
instalação na bancada da pia, em latão fundido cromado de 1/2; referência comercial Torneira de Mesa da
linha Delicatta, fabricação Docol ou equivalente; inclusive materiais acessórios necessários à instalação e
ligação à rede de água.
 
Item 17.7.4 – 44.03.450 – Torneira longa sem rosca para uso geral, em latão fundido cromado.
1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira longa sem rosca, para uso geral,  em latão
fundido cromado de 3/4 ou 1/2; inclusive materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede de
água.

II -   Os serviços destacados abaixo serão medidos conforme descrito no boletim de serviço FDE.  

 PARTE A – SERVIÇOS COMPOSTOS GERAIS   

Itens 2.4, 3.4, 4.3, 5.3, 6.4 e 15.3 – 02.03.001 – Forma de madeira maciça para fundação
1) Critério: Medido pela área executada (m2), considerando-se as áreas em contato com o concreto, não se
descontando áreas de intersecção até 0,20 m2. Consideram-se as dimensões indicadas no projeto ou com
base nas dimensões apropriadas in loco.
2) Remuneração: Remunera o fornecimento dos materiais e a mão-de-obra para a execução e instalação da
forma, incluindo gravatas e desforma após a concretagem.

Item 7.1 – 03.01.01 – Forma de madeira maciça para superestrutura
1) Critério: Medido pela área executada (m2), considerando-se as áreas em contato com o concreto, não se
descontando áreas de intersecção até 0,20 m2. Consideram-se as dimensões indicadas no projeto ou com
base nas dimensões apropriadas in loco.



2) Remuneração: Remunera o fornecimento dos materiais e a mão-de-obra para a execução e instalação da
forma, incluindo escoras, gravatas e desforma após a concretagem.

Item 2.20 – 06.03.101 – Corrimão duplo com montante vertical em aço galvanizado, pintura esmalte
(Código FDE CO-35) 
1) Será medido pelo comprimento, aferido no desenvolvimento, de corrimão instalado (m).
2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  corrimão  duplo  tubular  constituído  por:  tubo  redondo  de  aço
galvanizado,  diâmetro nominal  de  1  1/2”,  espessura do tubo  de 2,25  mm, montantes verticais  em aço
galvanizado, diâmetro nominal de 2”, espessura do tubo de 2,25 mm, espaçamento máximo de 1,00 m;
montantes soldados em base de fixação em chapa e=6,3 mm e chumbados em substrato de concreto, com
perfuração mínima de 5 cm, respeitando a distância mínima de 5 cm de borda de concreto.. Alturas de 90
cm e 70 cm do piso acabado até o extremo superior  do tubo (geratriz  superior).  Remunera também o
fornecimento de materiais acessórios e mão de obra para instalação do corrimão, inclusive pintura esmalte
sobre fundo galvanizado. Não remunera a sinalização tátil.

Item 2.21 – 06.03.102 – Corrimão duplo intermediário em aço galvanizado, pintura esmalte (Código
FDE CO-36) 
1) Será medido pelo comprimento, aferido no desenvolvimento, de corrimão instalado (m).
2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  corrimão  duplo  tubular,  em  ambas  as  faces  dos  montantes,
constituído por: tubo redondo de aço galvanizado, diâmetro nominal de 1 1/2”, espessura do tubo de 2,25
mm, montantes verticais em aço galvanizado, diâmetro nominal  de 2”,  espessura do tubo de 2,25 mm,
espaçamento  máximo  de  1,00  m;  montantes  soldados  em  base  de  fixação  em  chapa  e=6,3  mm  e
chumbados em substrato de concreto, com perfuração mínima de 5 cm, respeitando a distância mínima de
5 cm de borda de concreto.. Alturas de 90 cm e 70 cm do piso acabado até o extremo superior do tubo
(geratriz  superior).  Remunera  também  o  fornecimento  de  materiais  acessórios  e  mão  de  obra  para
instalação do corrimão, inclusive pintura esmalte sobre fundo galvanizado. Não remunera a sinalização tátil.

 PARTE   C – LANCHONETES  

Item 17.1.2 – 02.01.010 – Apiloamento para simples regularização
1) Medido pela área apiloada (m2), considerando-se a área de projeção horizontal do lastro. Consideram-se 
as dimensões indicadas no projeto ou com base nas dimensões apropriadas in loco, quando da inexistência
das citadas peças gráficas.
2) Remunera o fornecimento de mão-de-obra e equipamentos necessários para os serviços de apiloamento,
para regularização e compactação, do fundo de cavas ou valas.

Item 17.1.4 - 02.03.001 – Forma de madeira maciça para fundação
1) Critério: Medido pela área executada (m2), considerando-se as áreas em contato com o concreto, não se 
descontando áreas de intersecção até 0,20 m2. Consideram-se as dimensões indicadas no projeto ou com 
base nas dimensões apropriadas in loco.
2) Remuneração: Remunera o fornecimento dos materiais e a mão-de-obra para a execução e instalação da
forma, incluindo escoras, gravatas e desforma após a concretagem.

Item 17.1.9  –  02.07.002  –  Impermeabilização respaldo  alvenaria  embasamento  com cim-areia  1:3
hidrofugo/tinta betuminosa
1) Medido por área de superfície impermeabilizada (m²)
2) Remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa impermeável com aditivo hidrófugo e 
tinta betuminosa, compreendendo:
 Argamassa de cimento e areia no traço: uma parte de cimento para três de areia (1:3);
 Hidrófugo impermeabilizante pela redução do ângulo de molhagem dos poros dos substratos,
permitindo a respiração dos materiais; referência comercial Vedacit da Otto Baumgart, Sika 1 da Sika ou
equivalente; 
 Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: Preparo da
argamassa de cimento e areia no traço 1:3, com adição de 2 kg de hidrófugo a cada 50 kg de cimento;
aplicação  da  argamassa  sobre  superfície  áspera  e  isenta  de  partículas  soltas,  em  camadas  de
aproximadamente 1 cm, perfazendo um total de 2 a 3 cm, conforme recomendações dos fabricantes.



 Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as características
técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 2h40min, conforme NBR 9558.
Remunera também limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução
dos serviços. 

Item 17.2.1 – 03.01.01 - Forma de madeira maciça para superestrutura
1) Critério: Medido pela área executada (m2), considerando-se as áreas em contato com o concreto, não se
descontando áreas de intersecção até 0,20 m2. Consideram-se as dimensões indicadas no projeto ou com
base nas dimensões apropriadas in loco.
2) Remuneração: Remunera o fornecimento dos materiais e a mão-de-obra para a execução e instalação da
forma, incluindo escoras, gravatas e desforma após a concretagem.

Item 17.5.1 – 13.01.004 – Lastro de concreto com hidrófugo e=5 cm
1) Medido pelo volume de lastro de concreto executado, nas dimensões especificadas em projeto (m³).
2) Remunera o fornecimento de cimento, areia, pedra britada nº 1, 2, 3 e 4, hidrófugo tipo vedacit e a mão
de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro.

Item 17.5.2 – 13.01.018 – Argamassa de regularização cim/areia 1:3 com impermeabilizante e=2,5 cm
1) Medido pela área executada (m²)
2) Remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão de obra necessária para o preparo,
lançamento e regularização da argamassa.

Item 17.6.3 – 15.03.028 – Esmalte a base de água em esquadrias de ferro
1) Será medido pela área desenvolvida das peças metálicas (m²), com os acréscimos: a) Estrutura metálica
plana: multiplicar a área desenvolvida das peças por 2. b) Estrutura metálica em arco: acrescentar em 30%
a  área  desenvolvida  das  peças  e  multiplicar  por  2.  c)  Sistema  de  medição  indicativo,  podendo  ser
elaborados outros tipos de medições
2) O item remunera o fornecimento de tinta esmalte a base água de secagem rápida com acabamento
acetinado ou brilhante, fornecimento de fundo preparador a base de água para proteção de superfície. A
superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou mofo, partes soltas ou
mal  aderidas deverão ser raspadas e ou escovadas, o  brilho eliminado através de lixamento, antes de
qualquer  aplicação  (NBR  13.245).  Remunera  equipamentos,  materiais  acessórios  e  a  mão-de-obra
necessária para a execução dos serviços de: aplicação em duas demãos de fundo preparador a base de
água destinada a proteção e reparo da superfície, aplicação de duas a três demãos de tinta esmalte a base
de água, para estruturas internas ou externas, em ambientes rurais ou urbanos, conforme recomendações
indicadas pelos fabricantes.

Item 17.7.5 – 09.12.001 – Exaustor axial dn 40 cm
1) Medido por unidade instalada e em funcionamento (unidade).
2) Remunera o fornecimento do equipamento., com diâmetro de 40 cm, motor com 1/3hp, axial, a instalação
do mesmo, instalação de tela de nylon tipo mosquiteiro e a recuperação eventual de pinturas no local da
instalação.

III -   Os serviços destacados abaixo serão medidos conforme descrito no boletim de serviço SINAPI.  

Todos os serviços SINAPI serão remunerados por meio dos Critérios de Medição e Remuneração
descritos nos Cadernos Técnicos da SINAPI – nov/2025, devidamente constante nas descrições do item
contido no Memorial Descritivo do Processo. 

Item 8.21 –  101656 –  LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA,  DE  68  W ATÉ  97  W  -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020
1) Será medido por unidade instalada e em funcionamento;
2) Remunera o fornecimento da luminária LED de 80 W e da mão de obra necessária para sua instalação
no topo do poste, na sua posição definitiva de funcionamento, incluindo fita isolante e os demais insumos
necessários para a instalação.



Item 8.42 – 97882 – CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO,
FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020
1) Medido por caixa de passagem instalada;
2) Remunera o fornecimento da caixa de passagem de concreto armado pré-moldado, com tampa, com
dimensões  externas  de  400x400x400  mm.  Remunera  também  a  mão  de  obra  necessária  para  sua
instalação, incluindo a escavação e preparo do solo no fundo da caixa com camada de brita.

Item 8.43 – 97883 – CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO,
FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,5 M. AF_12/2020
1) Medido por caixa de passagem instalada;
2) Remunera o fornecimento da caixa de passagem de concreto armado pré-moldado, com tampa, com
dimensões  externas  de  600x600x500  mm.  Remunera  também  a  mão  de  obra  necessária  para  sua
instalação, incluindo a escavação e preparo do solo no fundo da caixa com camada de brita.

Item 8.44 – 97884 – CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO,
FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,5 M. AF_12/2020
1) Medido por caixa de passagem instalada;
2) Remunera o fornecimento da caixa de passagem de concreto armado pré-moldado, com tampa, com
dimensões  externas  de  800x800x500  mm.  Remunera  também  a  mão  de  obra  necessária  para  sua
instalação, incluindo a escavação e preparo do solo no fundo da caixa com camada de brita.

Item 8.45 – 97885 – CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO,
FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0,5 M. AF_12/2020
1) Medido por caixa de passagem instalada;
2) Remunera o fornecimento da caixa de passagem de concreto armado pré-moldado, com tampa, com
dimensões  externas  de  1000x1000x500  mm.  Remunera  também a  mão  de  obra  necessária  para  sua
instalação, incluindo a escavação e preparo do solo no fundo da caixa com camada de brita.

IV -   Os serviços destacados abaixo serão medidos conforme Composição de Serviços.  
Todos  os  serviços  descritos  nos  itens  Composição  de  Preços  tem  como  valores  na  sua

precificação o fornecimento do material nas especificações contidas no memorial descritivo, bem com a sua
instalação nos pontos descritos nos projetos técnicos.

Item  8.20 –  Luminária  circular  LED  com  rebatedor  com  corpo  em  alumínio  fundido  e  pintura
eletrostática na cor preta, potência de 60 W, 5500 K, IP 68, 220 V
1) Será medido por unidade instalada e em funcionamento;
2)  O item remunera o fornecimento de luminária circular LED com rebatedor de 60 W e a mão de obra
necessária para sua instalação na sua posição definitiva de funcionamento.

Item 8.26 – Poste de Concreto duplo T de 7,5 m x 200 daN
1) Será medido por poste instalado;
2) O item remunera o fornecimento de poste de concreto duplo T de 7,5 m x 200 daN, a mão de obra
necessária  para  sua instalação.  Remunera  ainda  o  cimento,  areia,  pedra  britada,  hora de betoneira  e
caminhão munck necessários para a instalação do poste.

Item  8.34 –  Quadro  de  montagem  metálico  de  embutir,  com  pintura  eletrostática  e  dimensões
externas de 800 x 600 x 250 mm, com placa de montagem e tampa com fecho
1) Será medido por quadro de montagem instalado, com dimensões externas de 800 x 600 x 250 mm, placa
de montagem e tampa com fecho;
2)  O  item  remunera  o  fornecimento  do  quadro  de  montagem e  a  mão  de  obra  necessária  para  sua
instalação, embutido na alvenaria do padrão.

Item 8.52 – Placa de controle para exaustor axial – reversão/ventilação
1) Será medido por placa de controle instalada e em funcionamento;
2) O item remunera o fornecimento de placa de controle para exaustor axial com reversão/ventilação e a
mão de obra necessária para instalação em caixa de passagem de PVC de 4"x2".



Item 9.1 – Instalação espeto de jardim 7W
1) Será medido por unidade de Espeto de jardim instalado (un);
2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada para a instalação de espeto de
jardim.

Item 14.2 – Plantio de vegetação arbustiva
1) Será medido por unidade de muda plantada (un).
2) O item remunera o fornecimento de terra vegetal orgânica adubada e a mão-de-obra necessária para a
execução  dos serviços  de preparo do solo,  plantio  das  mudas,  irrigação,  cobertura  com terra  vegetal;
remunera também a rega e conservação para pega das mudas.

Item 14.3 – Plantio de vegetação rasteira
1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de vegetação rasteira (m²).
2) O item remunera o fornecimento de terra vegetal orgânica adubada e a mão-de-obra necessária para a
execução  dos serviços  de preparo do solo,  plantio  das  mudas,  irrigação,  cobertura  com terra  vegetal;
remunera também a rega e conservação para pega das mudas.

Item 15.19 – Instalação suporte bicicletário de chão
1) Será medido por unidade de suporte para apoio de bicicletas instalado (un).
2) O item remunera a instalação de suporte para apoio de bicicletas, em tubos de aço galvanizado, grapas,
materiais acessórios necessários para a instalação completa do suporte.

Ilha Solteira, 27 de janeiro de 2026.
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